
Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  designada  pela  Portaria  N°
630/2023 de 14 de Setembro de 2023, torna público para conhecimento de todos os interessados que às O9HS:00MIN do dia 1°
DE  DEZEMBRO  DE 2023,  na sede da Comissão  Permanente de  Licitação  no Centro Administrativo da  Prefeitura  Municipal de
ACOPIARA/CE,  Iocalizada à Av. José  Marques  Filho,  n° 600, Aroeiras -Acopiara - Ceará,  CEP 63.560-000,  em sessão  pública,
dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  aberiura  dos  envelopes  concernentes  aos  Documentos  de  Habilitação  e  às
Propostas  de  Preços,   da  licitação  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS  N°  2023.11.08.02,   identificado  abaixo,   mediante  as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06,94 e legislação complementar em vigor.

ObJ'eto:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA CONCLUSAO DOS SERvlços DE CONSTRUÇAO DE
UMA PASSAGEM  MOLHADA LOCALIZADA NO SÍTIO ALEGRE,  DISTRITO  DE TRUSSU,  DE
lNTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  DO  MUNtlcípIO  DE  ACOPIARA/CE,
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

Órgão interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Tipo: MENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: INDIRETA

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

-Õ DEFINICÕES:
NESTE    EDITAL    SERÃO    ENCONTRADOS    NOMES,    PALAVRAS,    SIGLAS    E   ABREVIATURAS    COM    OS    MESMOS
SIGNIFICADOS ABAIXO:
•     C.P.L/COMISSÃO: Combsão pemanente de Licftação.
•    CONTRATADA: Empresa vencedora desta mação em fávor da qual for adjudicado o seu objeto.
•     CONTRATANTEmREFEITURA     MUNICIPAL     DE    ACOPIARA/CE-PMA,     através    da    SECRETARIA     MUNICIPAL     DE

INFRAESTRUTURA -Órgãos de onde se origina a presente licftação.
•     CRC: Cerimcado de Registro Cadastral expedido pela Prefémra municipal de ACOPIARA/CE.
•     FISCALIZAÇÃO:  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Municipb de ACOPIARA/CE
I     PROPONENTE/INTERESSADofl.ICITANTE:  Empresa que apresenta proposta para este certame.
•    ABNT -Associação Brasileira de Nomas Técnicas.
I     PMA-Prefenura Municipal deACOPIARA/CE

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS:
I    ANEXO  1  -  Projeto  Básicorrermo  de  Referência,  Projeto  Básico  de  engenharia,  Memorial

Financeiro de demais documentos pertinentes; &C¥j[o#~E`T:`Fisico-
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•    ANEXO IV-Minuta do contrato;

1 -DO 0BJETO
__  ___                                         --,--.                                                        J=
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INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   INFRAESTRUTURA   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,    CONFORME   PROJETO
BÁSICon-ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1  -PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1   -  Quaisquer  pessoas  jurídicas,   localizada  em  qualquer  Unidade  da   Federação,   sob  a  denominação  de  sociedades
empresàrias  (sociedades  em  nome  coletivo),   Empresa lndividual  de  Responsabilidade  Limitada  -  EIRELl,   e  de  sociedades
simples  -  exceto  sociedade  cooperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condições  exigidas  para
cadastramento  pelo  Setor de  Cadastro  do  Município  de  ACOPIARA/CE,  até  o terceiro  dia  anterior à  data  do  recebimento  das

propostas,  de  acordo  com o Art.  22,  parágrafo 2° da  Lei 8.666/93 e  suas  alterações  posteriores  e  que  satisfaçam  a todas  as
condições deste edital, inclusive tendo seus obj.etivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste  país,  que satisfaçam todas as condições deste
Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parie integrantes do presente.
2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.2.1  -  Não  poderão  par[icipar  licitantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns  que  estejam  figurando
como administradores de ambas as empresas.
2.2.1.1   -   Se   antes   do   início   da  aberiura  dos   envelopes   de   preço  for  constatada  a  comunhão   de   sócios,   diretores   ou
representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de  ambas  empresas,  entre  licitantes  participantes,  somente  uma
delas poderá participar do ceriame.
2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas
empresas,   entre   licitantes   participantes   após   a   aberiura   dos   envelopes   de   preço,   os   respectivos   pariicipantes   serão
automaticamente desclassificados do ceriame, independentemente do preço proposto.

222-|.CJoúsír,c[í#,Ç#Às#,#ÃàeEr,ÍÃeçàeàagEsàaos#Êã,doeconstituição;
2.2.2.1.1, A não aceitação da participação de empresas em consórcio, no presente ceriame,  não trará prejuízos à competitividade
do certame,  visto que,  em regra,  a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação
do edital. Assim,  para o caso concreto,  a vedação de constituição de empresas em consórcio é a opção que melhor atende ao
interesse público,  por prestigiar os principios da competitMdade, economicidade e moralidade.  Ressalte-se que a nossa decisão
com relação à vedação à participação de consórcios,  expressa no subitem 2.2.7 do  Edital da Concorrencia Pública,  para o caso
concreto   em   análise,   visa  exatamente   afastar  a   restrição   à  competição,   na   medida  que   a   reunião   de   empresas   que,
individualmente,  poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionara formação
de conluios/carieis para manipular os preços nas licitações.
2.2.3 - Empresas que estei.am suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de ACOPIARA/CE;
2.2.4 -Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos da punição;
2.2.5   -   Empresas   que   tenham   sócios   ou   responsàveis   técnicos   que   sejam   servidores   ou   membros   do   Município   de
ACOPIARA/CE;
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2.2.7  -  A  incompatibilidade  dos  objetos  sociaé  da  licftante  com  o  objeto  da  licitação,  implicando  na  impossibilidade  de  sua

pariicipação no ceriame.
2.3  - A  caracterkação  das  sftuações  expostas  no  ftem  2.2,  a  pariir da  constatação  pela  Comissão,  implicará  na  eliminação
sumária do proponente do respectivo processo.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
--i-__                                      -L'H,                                                        __Li-_
3.1-0 presente procedimento de licftação seguirá o seguinte trâmfte em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos licftantes;
3.1,2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habmação" e "propostas de preços";
3.1.3 -Aberiura dos envelopes contendo os Documentos de Habmação;
3.1,4 -Resuftado de julgamento dos Documentos de HabHí[ação;
3.1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilftação;
3.1.6 -Aberiura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Análise e Classfficação das Propostas de Preços;
3,1.8 -Resmado de jubamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
..L_   -----                                                    _LTTT'               L    _          ______iT_-==                  =     -----

4.1  -Cada  proponente apresentar-se-á com apenas um representante que,  devidamente munido de DOCUMENTACÃO  HÁBIL
DE  CREDENCIAMENTO,  será o  único admmdo  a intervir nas fases de  procedimento  rK;ftatório,  respondendo assim,  para todos
os efeftos,  por sua representada,  devendo ainda,  no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identmcação vâlido,
expedido por Órgão oficial.

4.1.1  -Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCLAMENTO, entende-se:

4.1.1.1 -Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar
a)  Procuração  pública  ou  pariicular  para  a  presente  licftação,  constmindo  o  representante,  que  declare  expressamente  seus

poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cariório;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada devidamente registrada no
Órgão competente;
c) Documento oficial de identmcação (com foto) válido;

4.1.1.2 -Quando for Sóclo-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverà apresentar
a) Ato constitutivo, estatuto ou, contrato social consolidado em vigor devidamente registrada no Órgão competente;
b)  Documento oficial de identfficação (com foto) válido;

4.1.2  -A  não  apresentação  ou  incorreção  dos  documentos  de  que  trata  o  subHem  anterior  não  implicará  na  inabimação  da
licftante, mas impedirâ o representante de se manfféstar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou a[é o momento

que a referida comprovação puder ser vemcada na fase seguinte, ou seja, na fáse de habmação.
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4.2  -  Os   interessados  em   pariicipar  do   presente  processo  I:icitatório,   que   não  queriam  se  fazer  presente   na  sessão  de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes tratados nos ftens 5 e 6 do edital, sendo:
a)  No  protocolo  do  Setor de  Licftações, junto  a  Comissão  Pemanente de  Licftação,  antes  do  .mício  dos trabalhos  da  sessão,
mediante  apresentação  de  Documento  oficial  de  identmcação  (com  foto)  válido  do  responsável  pela  entrega,   bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Combsão Pemanente de Licftação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de
identmcação (com foto) vâlklo do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) Mediante remessa por via postal;
4.3 - 0  interessado em  pariicipar deverá conhecer todas as condües estipuladas  no  presente  Edftal  para o cumprimento das
obrigações do objeto da licftação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licftação implicará na total
aceftação a todos os temos e integral sujeição à bgislação apltivel, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro dia
útil subsequente, no mesmo local e hora.
4.5  -  Este  Edftal  e  seus  elementos  constftutivos,  poderá  ser  obtklo  na  Comissão  Permanente  de  Licnação  da  PMA,  mediante
Temo  de  Retirada de  Edftavprotocolo,  através de  DAM - Documento  de Arrecadação  Municipal,  com  pagamento  de taxa  no
valor  de  R$  20,00  (vinte  reais),  com  depósfto  em  conta  bancária  através  do  DAM  emkklo  pelo  setor  de  arrecadação  desta

prefeitura,   nos  horários  de  Osh  as  14hooh  e/ou  pelo  sfte  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípbs  -  TCM,     no  endereço:
www.tce.ce.aov,bMicftações.

5 -DA FASE DE HABILITAÇÃO_              -+.                                       _ =__    _
5.1  -  A  fase  de  habilüção  consiste  na  apresentação  de  documentos  de  fóma  a  comprovar  a  regulamade  da  proponente,
conforme regulamenta o Ari. 27° da Lei 8.666/93.
5.2 -  Para  se  habilitarem  nesta  licitação  as  lickantes  deverão  apresentar envelope fechado,  tendo  no frontispicio  os  seguintes
dkeres:

-C}

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREçOS N° 2023.11.08.02
ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE

5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perféftamente legiveis, dentro de seus prazos e
validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edftal.
5.4 -Os DOCUMENTOS DE HABILITACÃO consbtirai'n de:
5.4.1  - CERTIFICADO  DE  REGISTRO  CADASTRAL - CRC,  expedido  pelo  Setor de Cadastro de  Fomecedores,  da  Prefeftura
Munbipal de ACOPIARA/CE, dentro da sua validade.

5.4.2 -Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.4.2.1   -   REGISTRO  COMERCLAL,   no  caso  de  empresário  indMdual,   no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  lbünte  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2,2  -  ATO  CONSTITUTN/O,  ESTATUTO,  CONTRATO  SOCLAL  CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS
ADITIVOS,  em  vigor devidamente  registrado  no  registro  público  de  empresa  mercantil  da Junta  Comercial,  em se tratando  de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleijão de seus adminbtradores;
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5.4.2.3 -lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -no Cariório de Registro das Pessoas Jurídicas
acompanhada  de  prova da  diretoria  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o
registro no Cariório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cariório onde tem sede a matriz.
5.4.2.4 - DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento  no  Pais,  e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim
O  exigir.

5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cariório, bem como o estatuto com a ata de
Eleição da Diretoria, na forma do ariigo 18 da Lei n° 5.76471, em se tratando de sociedade de cooperativa.
5.4.2.6 -Documentos oficial de identificação com foto, de fé pública, do representante legal da licitante;

5.4.3 i Relativa à REGULAR]DADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1  -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5,4.3.2  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicilio  ou  sede  do
licitante, compativel com o objeto contratual;
5.4.3.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciàrias;
5.4.3,4 -Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 -Prova de regularidade para com a<Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao  Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por ]ei.
5.4.3.7  -  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de  ceriidão
negativa,  nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943).

5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,  mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.4.3.9 -  Havendo alguma restrição  na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,  será assegurado o  prazo de 05  (cinco)
dias úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogável

por  igual  periodo,  a critério  da  administração  pública,  para a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de ceriidão negativa;
5.4.3.10  -A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuizo das sanções  previstas  no art,  81,  da  Lei no 8.666/93,  sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,  na
ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso.

5.4,4 -Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-F[NANCEIRA:
5.4.4.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociais, jà exigíveis e apresentados na forma da lei,

que  comprovem  a  boa situação  financeira  da  empresa -  vedada  a  sua substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios  -
podendo  ser  atualizados  por  indices  oficiais  quando  encerrados  hà  mais  de  03  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado na Junta
Comercial.
5,4.4.1.1, Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.4.1  engloba:
a)Balanço Patrimonial;
b)DRE - Demonstração do Resultado do Exercício.
5.4.4.2-  Comprovação da boa situação financeira da empresa  mediante obtenção de  indices de  Liquidez Geral  (LG),  Solvência
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SG=      ATIVOTOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =      ATIVOCIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

JUSTIFICATIVA QUANTO A EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS:
•  Índice  de  Liquidez  Geral  (]LG)  indica  quanto  à  empresa  pos§ui  em  disponibilidades,  bens  e  direitos  realizáveis  no  curso  do

exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste periodo.
•  Índice de  Liquidez Corrente (lLC)  indica quanto  a empresa possui em recursos disponíveis,  bens e direitos  realizáveis  a curio

prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curio prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
Maior que 1 : Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curio prazo são equivalentes.
Se  menor que  1:  Não  haveria disponibilidade suficientes  para quitar as obrigações a curto prazo,  caso fosse preciso.  .  0 Índice
de Solvência Geral (lsG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas
dívidas.  Envolve  além  dos  recursos  líquidos,  também  os  permanentes.  Para  os  três  indices  colacionados  (lLG,   lLC,  SG),  o
resultado  ">1"  é  recomendàvel  à  comprovação  da  boa  situação  financeira  (o  que  demonstraria  um  equilibrio  nas  contas  da
companhia), sendo cerio que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
5.4.4.3- As empresas constituidas a menos de um ano:  deverão apresentar Balanço de Aberiura acompanhado dos termos de
abertura e de encerramento do Livro Diário devidamente registrados na Junta Comercial, assinados por contabilista registrado
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado na Junta Comercial ou Órgão competente.
5.4.4.4  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de  abeftura  e  encerramento  do  livro  Diário,
devidamente autenticado, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada
a IN  RFB vigente;

5.4.4.5 -Ceriidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
5,4.4.5.1-  "É  permida  a  pariicipação  de  empresa  em  condição  de  recuperação judicial  desde  que  desde  que  amparada  em
ceriidão  emitida  pela  instância judicial  competente,  que ceriifique  que  a  interessada  está  apta econômica  e financeiramente  a

pariicipar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos temos do acórdão n° 1201/2020 do TCU.";
5.4.4.6  - As  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porie  (ME ou  EPP),  nos termos  da  Lei  Complementar  N°.  123/06  e  Lei
147/2014,   para  que  estas  possam  gozar  dos  benefícios  previstos  nos  referidos  diplomas  legais,   é  necessário  apresentar
Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida ou arquivada

pela  Junta  Comercial  da  Sede  da  Licitante,  ou  Declaração  de  Microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte  (ME  ou  EPP)
emitida pela licitante, nos termos do Art. 3° da Lei Complementar 123/06."
5.4.4.7 -As empresas  enquadradas  no  regime diferenciado e favorecido das  Microempresas  (ME) e
Porte (EPP) que não apresentarem a DECLARAÇÃO prevista no subitem anterior,  poderão pariicipar

Empresas  de Pequeno
Imente do ceriame,
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5.4.5.2 -  Em  se tratando  de  empresa  com  sede  em  outro  Estado,  o  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional  competente
deverá poriar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.

5.4.6 - Re[ativa à CAPACITAÇÃO TÉCN[CO-PROFISsloNAL:
5.4.6.1  -Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preambulo deste Edital,

profissional de  nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor
de no  mínimo 01  (um) atestado  E/OU  ceriidão de capacidade técnica,  com o respetivo acervo expedido pelo CREA,  emitido por

pessoa de direito  público ou  privado,  que comprove (m) ter o (s)  profissional  (is) executado obras ou serviços de engenharia de
caracteristicas técnicas similares a do objeto ora licitado;
5.4.6.2  -  Entende-se,  para  fins  deste  edital,  como  periencente  ao  quadro  permanente:  sócio,  diretor,  responsável  técnico  ou

prestador de serviços.
5.4.6.3 -A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a)  Para sócio,  mediante a apresentação do ato constitutivo,  estatuto,  contrato social  consolidado ou  contrato social e todos os
aditivos.

b)  Para diretor,  mediante  a apresentação da ata de eleição e  posse da atual diretoria,  devidamente  registrada junto ao Órgão
competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se darà mediante a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum, e com firma reconhecida de ambas
as partes ou assinatura digital.
5.4.6.4 -Com base no artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93, a Prefeftura de ACOPIARA/CE, se reserva o direito de consultar o CNIS

(Cadastro Nacional de lnformações Sociais),  para comprovar o vínculo empregatício do(é) responsável(is) técnico(s) detentor(es)
dos atestados com o licitante,
5.4.6.5 -No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

5.4.7 . Relativo à CAPACITAÇÂO TÉCNICO-OPERACIONAL:
5.4.7.1 -Declaração de indicação do pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitação, bem como a

qualificação  curricular de  cada  um  dos  membros  da  equipe  técnica  que  se  responsabilizará  pelos  trabalhos,  este  documento
deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa;
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detentore(s) do atestado E/OU ceriidão de capacidade técnica;
5,4.7.3   -   0   licitante   deverá  juntar   declaração   expressa   assinada   pelo(s)   Responsável(is)   Técnico(s),   detentor(es)   do(s)
atestado(s)  E/OU  certidão(Ões)  de  capacidade técnica,  informando  que  o(s)  mesmo(s)  concorda(m)  com  a  inclusão  de  seu(s)
nome(s) na pariicipação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsàvel(is) técnico(s).

5.4.8 - Re]ativo à VISTA TÉCN]CA:
5.4.8.1  -  Declaração  emitida  pelo  responsável  legal  da  empresa  de  que  o  licitante  tem  pleno  conhecimento  das  condições
necessárias  para  a  execução  dos  serviços,  inclusive  quanto  ao  local,  caracteristicas  e  graus  de  complexidade  existentes  na
área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.8.2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os serviços,  a fim de
tomar conhecimento  das  condições  e  peculiaridades,  a  mesma  deverá  ser  previamente  agendada,  devendo  os  interessados
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conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho.
5.4.8.4 -0 responsàvel por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será emitido atestado de
visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa.
5.4.8.5  -  0  ATESTADO  DE  VISITA  PODERÁ  SER  FORNECIDO  AO  RESPONSÁVEL  TÉCNIC0  DA  EMPRESA,  OU  POR

QUALQUER REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA;

5.4.9 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HAB]LITAÇÃO:
5.4.9.1 -Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso  XXXIll,  do  ar[igo  7°,  da'Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO 111, lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo (ANEXO 111,
lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.3 - Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  (ari.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO 111,  lTEM 02)
constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.4 -  No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de ACOPIARA/CE,  a documentação  mencionada no  item
5.4.2  e  os  subitens  5.4.3.1  ao  5.4.3.7,  5.4.4.1,  5.4.4.2 deste  Edital  poderá ser substituida  pela  apresentação  do  Certificado  de
Registro  Cadastral  (CRC) junto  à  Prefeitura  de  Municipal  de ACOPIARA/CE,  assegurado,  neste caso,  aos  demais  licitantes,  o
direito  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  todos  os  demais  documentos
tratados  neste  edital  na  qual  não  haja  a  possibilidade  de  substituição,  tratada  anteriormente,  cuja  autenticidade  e  prazo  de
validade serão analisados pela Presidente;
5.4.9.5.1  -A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE deverá também
se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
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Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.11  -As  declarações  exigidas  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cariório  deverão  vir
acompanhadas  com  o  documento de  identidade  ou  equivalente do signatário/assinante,  para  que seja  confrontada a
assinatura.
5.4.12  -Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  forma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.4.13  -  Os   documentos   necessários   à   participação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   referentes   à
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
5.4.14  -As  proponentes  ficam  obrigadas  ainda,  a  cumprirem  além  das  exigências  editalícias,  as  leis  especiais  às  quais  se
enquadram e se amparam,
5.4.15 -Quaisquer documentos  necessários à participação  no  presente ceriame licitatório,  apresentados em  Iíngua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
5.4.16  -Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por instituição  que  regulamente  a  disponibilização  do  documento  pela
lnternet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.17 -Caso  o documento  apresentado seja expedido  por instituição  pública que esteja com seu funcionamento  paralisado  no
dia de recebimento dos envelopes,  a licitante deverá,  sob pena de ser inabilitada,  apresentar o referido documento constando o
termo final de  seu  período de validade coincidindo com o  período  da  paralisação e deverá,  quando  do término da  paralisação,
sob  pena  de  ser  inabilitada  supervenientemente,  Ievar  o  documento  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  nas  condições  de
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5.4.18  -As  ceriidões  exigidas  (para  aquelas  cuja  validade  possa  expirar),  quando  não  contiverem  prazo  de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (Sessenta) Dias anteriores a data
de aberiura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do Órgão emissor que disponha sobre a
sua validade para o documento em questão.
5.4.19  -  Os  licitantes  que  apresentaram  documentos  de  habilitação  em  desacordo  com  as  descrições  anteriores,  defeituosos

quanto   ao   seu   conteúdo   e   forma   e   ilegíveis   serão   lNABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo   participar  da  fase
subsequente do processo licitatório.
5.4.20   -  Somente  serão   aceitos  os  documentos   acondicionados   no   envelope  "A",   não   sendo   admitido   posteriormente  o
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão
Permanente de Licitação.
5.4.20.1   -  Fica  ressalvada  a  situação  anterior,  quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante;
5.4.21  -A  Comissão poderá,  também,  solicitar original de documento já  autenticado,  para fim de verificação,  sendo a empresa
obrigada  apresentà-Io  no  prazo  màximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  pariir  da  solicitação,  sob  pena  de,  não  o
fazendo, ser inabilitada.
5.4.22 -A solicitação fefta durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS
-          ____                              -.±-.L-    .                                                      __=_
6.1  -A licitante deverâ entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e dia

previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01  (uma) via e opcionalmente
em  arquivo digital,  formato  .xls  ou  .doc,  em envelope fechado,  rubricado  no fecho,  contendo  na  parie externa os seguintes
dizeres:

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.08.02
ENVELOPE "8" -PROPOSTAS DE PREçOS
PROPONENTE

6.2 -As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) Detalhado(s),
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responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias.

6.2.1  - Na PROPOSTA COMERchAL deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licftação;
b)  Preço Global por quanto a licftante se compromete os serviços objeto desta Licftação, expresso em reais em algarismo
e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS;
d)  Prazo  de execução  dos serviços  que será de  02(DOIS)  MESES,  confóme cronograma físico-Financeiro,  contados a

pa"t da emk;são da primeira ordem de serviço;

6.2.2 . ORÇAMENTO(S)  DETALHADO(S),  contendo de cada ftem a especmcação do Grupo/Subgrupo/Serviço,  a quantidade,  a
unidade, o preço unftário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsàvel da Empresa e
Engenheiro responsável, contendo ainda:



b)  Planilha de Composição de Preços Unitários,  para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo tot!os
os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-
obra,  totalização  de  encargos  sociais,  insumos,  transportes,  BDl,  totalização  de  impostos  e  taxas,  e  quaisquer  outros
necessários à execução dos serviços;
c) Planilha analítica de encargos sociais;
d)  Composição  analitica da taxa de  B.D.I.  (Benefícios  e  Despesas  lndiretas),  de acordo  com  recomendações do  TCU  -
Tribunal de Contas da União;

6.2.2.1  -No  caso  de  erro  na  coluna  UNIDADE,  a  Comissão  considerará  como  correta  a  Unidade  expressa  no  Orçamento  da
Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE para o item.

6.2.3 . CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
6.2.3.1   -  Os  valores  contidos  nos  Órçamentos  serão  considerados  em  moeda  corrente  nacional  (REAL)   mesmo  que  não
contenham o simbolo da moed\a (RS).
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao
licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos.
6.2.3.3-   No   Cronograma   FÍsico   Financeiro  deverá  constar  prazo  de  execução  dos  serviços  conforme   Projeto   Básico  de
Engenharia.

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1  -Apresentarem preços superiores ao limite estabelecjdo ou manifestadamente inexequíveis;
6.3.2 -Apresentarem preços inferiores a 70°/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:

a)  Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
Ou

b) Valor orçado pela Administração.
6.3,3 -Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.
6.3.4 -Proposta em função da oferia de outro competidor na licitação.
6.3.5  -  Preço  unitário  inexistente,  simbólico  ou  irrisório,  havido  assim  como  aquele  incompatível  com  os  preços  praticados  no
mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
6.3.6 -Preço unitário e/ou global excessivo,  assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMA, estabelecido no Projeto
Básicon-ermo de Referência e Projeto Básico de Engenharia.
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
6,3.9 -Propostas que não atendam ao item 6 do edital.

7 - DOS PROCEDIMENTOS
1  J-`T=_-1    -    .      r'TJ +                                                            _-___-_

7.1  -A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que protocolaram os documentos de
habilitação,  conforme item 4.2 deste edftal,  bem como,  realizarà o credenciamento dos representantes presentes à sessão,  e a
seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas que
acudiram a pariicipação do processo.
7.2 -  Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de Habilitação e "8" - Proposta de  Preços,  todos
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
7.2.1  -  ApÓs  o(a)  Presidente(a)  da  Comissão  receber  os  Documentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  "A"  e  "8"  e  declarar



7.3 -ApÓs a Presidente da Comissão receber os  Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "8" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro serà recebido e nem serão aceitos outros
documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"8", ficando a comissão em posse dos

L

mesmos até a abertura e julgamento respectivo.
7.5  -  Posteriormente,  serão  aberios  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comissão
examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  formalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos  documentos,  além  de
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cariório competente ou se são idênticas aos
documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1  -Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou apresentá-
los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como representantes
das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7   -  A   Comissão   examinará   possíveis   apontamentos  feitos   por  prepostos   das   licitantes,   manifestando-se   sobre   o   seu
acatamento ou não.
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão,  o(a)  Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados  com  a  habilitação e  inabilitação das  licitantes,  fundamentando  a sua decisão  registrando  os fatos em  ata.  Caberá
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberio o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8.1  -Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito.
7.8 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será feita
através do meio de publicação Oficial do Municipio,  iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis

previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos  pelos recorrentes,  bem
como, publicidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
7,9 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará

prosseguimento ao  procedimento licitatório,  cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24  (vinte e
quatro)  horas  da  data  marcada,  através  do  meio  de  publicação  Oficial  do  Municipio,  de  forma  a  dar  publicidade  aos  atos  do
processo.
7.10  -  lnexistindo  recurso,  ou  depois  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Comissão  darà  prosseguimento  ao
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retirado  pela  licitante  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  referida  no  aviso  que  marca  a  data  da  sessão  de

prosseguimento do procedimento licitatório.
7.12  -  Será feita,  em  seguida,  a  aberiura  do  Envelope  "8".  A  Comissão  conferirá  se  foram  entregues  no  referido  envelope  a
Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital.
7.13 -  Em  seguida,  a  Comissão  iniciará o JULGAMENTO.  lnicialmente,  serão examinados os aspectos formais  da  Proposta.  0
não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7.14 -A Comissão fará,  então,  o ordenamento das propostas das demais  licitantes  não desclassificadas  pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;
7.15  -A  Comissão  examinará,  da  licitante  cuja  proposta está  em  primeiro,  segundo  e terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não  sendo
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação.



7.17  -A  Comissão  não  considerará como  erro  as  diferenças  por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes  de  operações
aritméticas,  desde  que  o  somatório  das  diferenças  nos  centavos  não  ultrapasse  o  valor em  real  correspondente  a  0,1  (zero
virgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.
7.18  -  Caso  duas  ou  mais  licitantes  que  não  tenham  sido  desclassificadas  apresentem  suas  propostas  com  preços  iguais,  a
Comissão fará sorieio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo.
7.19 -Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1° (primeiro)  lugar,  não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porie (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
7,19.1  -  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate  o  exercício  do  direito  de  preferência  para  a  Microempresa  (ME)  ou
Empresa de  Pequeno  Porie (EPP),  devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto à sessão

pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
7.19.1.1  -Caso  haja suspensão  da  sessão  na data  inicialmente  estabelecida,  a  Comissão  marcará  previamente  nova  data  de

prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio.
7.19.2 -Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou Empresa
de  Pequeno  Porie  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem  classificada,  depois  de
ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
7.19.3 -Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:

a)  A  Microempresa -  ME  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte - EPP  mais  bem  classificada  poderá apresentar proposta de

preço   inferior  àquela  considerada  vencedora  do  certame,   situação   em  que  serâ  classificada  em   primeiro   lugar  e
consequentemente declarada vencedora do certame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  na  forma  da  alínea  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  do  subitem  7.19.2,  na  ordem  classificatória,

para o exercício do mesmo direito.
c)  Verificada a  aceitabilidade  da  proposta,  a  licitante  ME ou  EPP  vencedora deverá  apresentar a  proposta devidamente
adequada no prazo màximo e improrrogável de até 48 horas.

7.19.4 -No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou  Empresa de Pequeno  Porte (EPP)

que  se encontrem  no  intervalo estabelecido  no subitem 7.19.2,  será realizado sorieio entre elas  para que se  identifique aquela
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.19.5 -Na  hipótese de  não contratação  nos termos  previstos  no subitem  acima,  o objeto  licitado  será adjudicado  em favor da

proposta originalmente vencedora do ceriame.
7.19.6.  Ocorrendo  à  situação  prevista  no  subitem  7.19.3,  a  Microempresa  (ME)  ou  Empresa  de  Pequeno  Porie  (EPP)  mais
bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.19.6.1  -Caso o  representante da  proponente que esteja enquadrada na sftuação do  item 7.19.2 esteja presente  na referida
sessão, o mesmo deverá ofertar a nova ofer[a no momento da sessão.
7.19.6.2 -Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito,  não  podendo-o mais ser oferiado

posteriormente.
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja
lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
7.19,8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos
das  licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou  não recurso,  a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
7.19.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes,  a intimação dos atos referidos no item a
feita  através  da  lmprensa  Oficial  do  Município,  iniciando-se  no  dia  útil  seguinte  à  publicação  o  prazo  de

previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, b
aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
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7.19.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a)  Presidente(a) da Comissão,  na presença dos

3::8.°isit°.SÀdacso!£!itsasnãt:Séasseguradoodireftodesuspenderquaiquersessãoemarcarseureinicioparaoutraocasião,fazendo
constar esta decisão da Ata dos trabalhos,  No caso,  os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados  pelos membros e

pelos licitantes interessados.
7.19.12 -A  Comissão  poderâ,  para  analisar os  Documentos de  Habilitação,  as  Propostas e os  Orçamentos,  solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.
7.19.14 -  No  caso  de  decretação  de feriado  que coincida com  a data designada  para entrega  dos  envelopes  "A"  e "8"  e  suas
aberturas,  esta  licitação  se  realizarà  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  na  mesma  hora  e  mesmo  local,  podendo,  no  entanto,  a
Comissão definir outra data, horário e até loca[, fazendo a publicação e divulgação na mesma foma do inicio.
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferia de vantagens não prevista neste Edital,  nem preço ou vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.
7.19.16 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
7.19.17 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as  propostas forem desclassificadas,  em  não havendo intenção
de  interposição  de  recurso  por  pake  de  licitante,  a  Comissão  poderá  fixar  às  licitantes,  prazo  de  08  (oito)  dias  úteis  para  a
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
7.19.18 -Aberios os envelopes contendo as Propostas,  após concluída a fase de habilitação,  não cabe desclassificar a proposta

por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou sÓ conhecido após o julgamento.
7.19.19  -Ficarà  a  cargo  da  Presidente  a  definição  do  momento  da  devolução  dos  envelopes  "A"  e  "8"  que  por  ventura  não
tenham sido abertos no decorrer do processo.

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1  - A Comissão  emitirá  relatório  contendo  o julgamento  e  resultado  deste  Edital,  com classificação  das  licitantes,  que  estará
assinado pelos membros que dela participaram.
8.2 - A Adjudicação e  a  Homologação  da  licitação  em favor da  licitante cuja  proposta de  preços  seja  classificada  em  primeiro
lugar são da competência do Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.
8.3 -A Secretária Municipal de lnfraestrutura, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação,  por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrfto e fundamentado sem que
caiba a qualquer das licitantes o direito.

9 - DO CONTRATO
_-_ ==T--:= ------ :-T=à§., ;'`?õg3ããÉffiffii©`íT;,                  _    ---------  _               _          -±====T_~ __ -

9.1  -0 Município de ACOPIARA/CE,  através da Secretaria Municipal  de lnfraestrutura,  e a licitante vencedora desta licitação
assinarão  contrato,  no  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contados  da  data  da  convocação  para  este  fim  expedida  pela  Prefeitura
Municipal sob pena de decair do direito à contratação.
9.1.1  -A convocação do licitante vencedor se darà através de publicação em jomal de grande circulação ou correspondência com
Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  na  fase  de  proposta,
conforme modelo fornecido.
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato,  aceitar ou  retirar o instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido  pelo  Órgão  contratante  caracteriza  o  descumprimento total  da  obrigação  assumida,  sujeitando-a  a  multa  de  10°/o

(dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE



e

9.3.2  - As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a competência  do  representante  deverão  ser solicitadas  a  seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
9.4 -A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para representá-
lo na execução do contrato.

9.4.1  -  Fica  a  contratada  na  obrigação  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.5 -A  Contratada é responsável  pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e comerciais  resultantes da execução  do
contrato.
9.6 -0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura da
Ordem de Serviço.
9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial,  bem como, ser enviada ao licitante vencedor se dará
através  de  publicação  em jornal  de  grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de
endereço  eletrônico  válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  em  seus  documentos  de  habilitação  ou  em  sua  proposta  de  preços,
conforme modelo fornecido.
9,8 -0 contrato terà vigência de  12 (DOZE)  MESES,  sendo que o prazo para a execução dos serviços ê de  02(DOIS)  MESES,
contados da assinatura da ordem de serviço.
9.9  -  A  prorrogação  de  prazo  deverá  ser justificada  por escrito  e  previamente  autorizada  pela  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA,
9.10 -Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada
direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

9.10.1  -não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
9.10.2 -lentidão  na  execução  dos  serviços,  levando  a  Prefeitura  Municipal  a  presumir pela  não  conclusão  dos  mesmos

nos prazos estipulados;
9,10.3 -cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
9.10.4 -concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5  -  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prei.udique  a  execução  do

contrato;
9.10.6  -  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  justificados  e  determinados  pela  Prefeitura
Municipal;

9.10.7  -0  atraso  superior a 90  (noventa)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela  Prefeitura,  decorrentes  de  obras  ou  serviços,  ou

à    parcelas  destes já  récebidos  ou`executádos,  saivo-eri  caso  de  caiamidàde  púbiica,  grave  periurbação  da  ordem  inte-rna  ou
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;
9.11  -A rescisão amigável do contrato,  por acordo entre as partes, deverà ser precedida de autorização escrita e fundamentada
do Ordenador de Despesas.
9.12 -      É facultada à Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas
condições  estabelecidas  neste  Edital  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classfficação,  para fazê-lo  em  igual

prazo e  nas  mesmas condições  propostas  pelo  primeiro classificado,  inclusive quanto aos  preços atualizados,  de conformidade
com este Edital, ou revogar esta licitação.
9.13-      A   Prefeitura   Municipal  de  ACOPIARA/CE   poderá,   a  seu   critério,   determinar  a  execução   antecipad
obrigando-se a Contratada a realizá-los.

10 . DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO



10.2 -      Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este serà objeto de Termo Aditivo ao contrato,  após o que
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1.

11  -DO PAGAMENTO,  DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
•         .,`-,L---         ___                              ---L -                                                                        _                     =  ___=

11.1-Os  pagamentos  serão feitos  de  acordo  com  a  realização  dos  serviços,  em  até 30  (trinta)  dias  do  mês  subsequente  ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias,
através  de  crédito  na  Conta  Bancâria  do  fornecedor ou  através  de  cheque  nominal,  de  acordo  com  os  valores  contidos  na
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto bàsico.
11.2 -0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01  (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do Índice nacional da construção civil (lNCC - Coluna 35) divulgado

i::âFURÊÊÇQã3,ÊíeÉUÉi|oovÉàggiàLicvó-F,NANCE,Ro:Nahipótesedesobreviremfatosimprevisíveis,ouprevisíveis,porémde
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso
foriuito  ou  fato  do  principe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  adftivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  paries  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,
objetivando  a  manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  inicial do  contrato,  na forma do  ariigo 65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão incluídas todas
as despesas necessárias à execução dos sen/iços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12 -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
=-__-_T=           ri fLÉffi%~ ±ffi   \         '~L -L ---- _   _  __ _LJLJ-_L=_ =.-__-LJL-_-~
12.1   -   A   despesa   decorrente   da   contratação   correrá   à   conta   de   recursos   específicos   consignados   no   Orçamento   da
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA/CE   -   RECURSOS    NÃO   VINCULADOS   DE   IMPOSTOS   E   OUTROS    DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, na seguinte Dotação Orçamentária respectivamente:

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE

ORÇ. P-A/N° DO PROJETO.ATIVIDADE DESPESAS

SEINFRA 0901 26.782.2602.1.027 1500/1700/1701 4.4.90.51.00

13 -DOS RECURSOS
'         `+ ` ri --,- JH==                                                                                         --_

13.1  -  Das  decisões  proferidas  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação  caberão  recursos  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados da intimação do ato.
13.2 -Os  recursos deverão ser dirigidos  à secretaria de lnfraestrutura,  interpostos  mediante petição datilografada,  devidamente
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovarà sua condição como tal.
14.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do j.ulgamento das propostas deverão ser entregues
o(a)  Presidente(a)  ou a um dos  Membros da Comissão  Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE,  no
devido prazo,  não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
13.4 -Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.5  -Decidido  o  recurso  pela  Comissão,  deverá ser enviado,  devidamente  informado,  ao  Secretàrio  DE  INFRAESTRUTURA,

que proferirá sua decisão.
13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.
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14 -DAS PENALIDADES E DAS SANçÕES
_,_,_  ,,-,,,,-`ikaãÊi3-J           __=___::     _  __                    _ _   _          _J-_

14.1  -      A  licitante  que,  convocada  pela  PMA  para  assinar  o  instrumento  de  contrato,  se  recusar  a  fazê-lo  dentro  do  prazo

previsto  nesta  TOMADA  DE  PREÇOS,  sem  motivo  justificado  aceito  pela  PMA,  estará  sujeita  à  suspensão  temporária  de
participação em licitação promovida pelos Órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
14.2 -      0  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  sujeitara  a  Contratada  à  multa  de  mora  prevista  no  presente  Edital,

podendo a PMA rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de pariicipação
em licitação promovida pelos Órgãos do Municipio de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, periodo durante o qual estará
impedida de contratar com o Municipio de ACOPIARA/CE.
14.3 -      Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  serà  declarada  como  inidônea  para  licitar  e  contratar  com  o
Municipio de ACOPIARA/CE.

14.4 -      As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante  vencedora  desta  licitação  ou  à  Contratada,
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

14.4.1-  de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
14.4,2 -de  10 (dez) dias da aberiura de vista do processo,  no caso de  DECLARAÇÃO DE  IDONEIDADE PARA  LICITAR

OU  CONTRATAR COM 0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.
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MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  poderão também  ser aplicadas  às  licitantes  ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos  contratos
firmados com qualquer Órgão da Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal:

1  -  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
tributos;

I 1 -tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111 -demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em viriude de atos ilicitos praticados.
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14.8 -A declaração  de  idoneidade,  é da competência exclusiva do  Ordenador de  Despesas da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA do Municipio de ACOPIARA/CE.

15. CONSULTAS,  RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

15.1. Quakiuer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edftal.  No caso de impugnação, qualquer
cidadão é parte legitima para impugnar um edftal de licftação por irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666" no prazo de aÊÉ
05 (cinco} dias antes da data fixada recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realkada a!ÉQ
seciundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habmação.
15.1.1.  Decairá do direfto de impugnar os temos do edftal de licftação perante a Adminktração a pessoa que não o fizer dentro
do prazo fkado neste subftem, hipótese em que tal comunicação não terá efefto de recurso.
15.1.2.  A  impugnação fefta tempeswamente  pelo  licftante não  o  impedirá de  pariicipar do  processo  licftatório  até  o trânsfto  em

julgado da decisão a ela periinente.
15.1.3.  Somente serão aceftos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatórb quando protocolizados perante
a  Comissão  de  Licitação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Cearà,  CEP  63.560Ú00  ou
através do telefone (88) 3565-0116,  de segunda a sexta-feira,  no horário de 08:00 às  14:00  horas.  Não serão aceítos envios via
fac-simib ou e-mail.
15.2.  Somente serão aceítas solicitações de esclarecimentos,  providências ou impugnações mediante petição confeccionada em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
Jr.    ^    J        ^     ___  _1____   _   _    __   _        ,15.2.1. 0 endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Liçi!a Qda.E[eféitufLa±1éÁS

PREFEITURA    MUNICIPAL  ®
AvenidaPaulinoFéHx,N9362-`Ççín`tro-

ACopl

CNPJnQ07.84=£3e3.9#.L===s/aTme'.*E%84



15.2.2, A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se
for o  caso,  contendo o  nome,  prenome,  estado civil,  profissão,  domicilio,  número do documento  de  identificação,  devidamente
datada,  assinada  e  protocolada  na  sede  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeftura  de Acopiara,    dentro  do  prazo
editalício;

15.2.3. 0 fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os ftens ou subitens di§cutidos;
15.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
15.3. Caberá a (o) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
15.4,  A  resposta  do  Município  de Acopiara,  Ceará serà disponibilizada  a todos os  interessados  mediante afixação de  cópia da
íntegra  do  ato  proferido  pela  administração  no  flanelógrafo  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  de  Acopiara,
conforme disposto na Lei Orgânica do Municipio e constituirá aditamento a estas lnstruções.
15.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
15.6.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  modificação  dos  termos  do  edital  será
designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
15,6.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma  forma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
15.7.  DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  o  (a)  Presidente  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
diligências   no  sentido  de  obter  esclarecimentos,   confirmar  informações  ou   permitir  que  sejam  sanadas  falhas  formais  de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
15.7.1.  Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a)
Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou em
seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao pariicipante,

lô-DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS_                         r-`.Tr                          -             -_---
16.1-A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes,  há qualquer momento
do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art, 90°,
Art. 93° e Art. 96° da Lei  Federal 8.666/93, e sendo necessário,  ainda, aberiura e instauração do devido processo administrativo

Í3:2:Êvfâ::,{â§:oaecaop::rsasçããooÉ:rsmfâtnoesn:ecodr:jdL::Í,tadçeãfo:r:##ae:ãaou:::c¢:V:ta:mpí::ã,;dâ:::t::í::çt:ueçsõceâb:V::tsámesdeste
edital,  a aplicação das normas,  instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileiro, de foma a manter ideal e
legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame.

17 -DAS DISPoslçõES FINAIS
_T-,+   ,-+                                                         _             _

!:ól--Ârsoi::::TÀçcõôsp,sAORÀe-eàtÊA#a?ãsEPÊd6e3T5%à:ooobóidoaus;:,nat;é:3:T|;:fãoon:e(8Psr,egi:5i|:T,AàenaseAgvu.nJdoasâTea#-:esir:;lhno;
horário de 08:00 às 14:00 horas.
17.2  -  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de  cópia
reprográfica,  na  Sede  da  Comissão  de  Pregão  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  sftuada  As  informações  sobre  esta

gcitÂçáo-pê:àm63S.:r68-bot;doaàjuantt,oavàéscdo.mt:ieãf:ndee(8Psr,e!i:5:oa,i6Yâ,ensaegAu:.d:oas:eTà:ieui::,::h::r::i:àeAóo8:;râsà-sA|3?o:`âo#s:
ou  através do telefone (88)  3565.0116,  de segunda a sexta-feira,  no horário de 08:00  às  14:00  horas,  de segunda a sexta-feira,
no horário de 08:00 às  14:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência



17.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente:
17.3.1  -Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
17.3.2     -   Revogar   a   presente   iicitação   por  razões   de   interesse   púbiico   decorrente   de  fato   superveniente   devidaménte
comprovado.

17.3.2.1  -A  autoridade  competente  deve  anular esta  [icitação,  por  ilegalidade,  mediante  parecer escrito  e  devidaménte
fundamentado.                                                                                                                                                                                                                           í
17.4 -Quaisquer esclarecimentos §erão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expediente normal.
17.5 -Fica eleito o foro de ACOPIARA/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

ACOPIARA/CE,10 DE NOVEMBRO DE 2023.

PRESIDENTE DA CPL



N° 2023.11.07.02

1 -INFORMACÕES PRIMÁRLAS E CLASSIFICACÂO DA DESPESA

1.    ORGÃO(S) SOLICITANTE(S):  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2.    DOTAÇAO(OES) ORÇAM ENTARIA(S):

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÂO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORÇ. P.A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIMADO

SEINFRA 0901 26.782.2602.1.027 1500/1700/1701 4.4.90.51.00 R$ 143.234,47

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 143.234,47

3.    FONTE(S)    DE    RECURSO:    RECURSOS    NÃO    VINCULADOS    DE    IMPOSTOS    E    OUTROS    DA    SECRETARIA    DE
INFRAESTRUTURA.

4.   VALOR(ES)   GLOBAL   ESTIMADO(S):   R$  143.234,47  (CENTO   E  QUARENTA  E  TRÊS   MIL,   DUZENTOS   E  TRINTA  E
QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS).

11 - DETALHAMENTO DA DESPESA

5.   OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM
MOLHADA    LOCA"ZADA    NO    Smo    ALEGRE,    DISTRn.O    DE    TRUSSU,    DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA    DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.

6.   JUSTIFICATNA: A presente contratação dos serviços de conclusão da passagem molhada se justifica pela necessidade de dar
aces§o   aos   moradores  das  comunidades   rurais  onde  o  deslocamento  quer  seja   por  pedestres,   quer  seja   por  veiculos  é
comprometido no periodo de cheias devido ao aumento da vazão dos rios, açudes, riachos.
Essa  é  uma  realidade  comum  nas  localidades  rurais do  nosso  munbipb,  sabemos  que  no  periodo  chuvoso  ou  nas trovoadas,  o
nivel  da  água  dos  rios  aumenta  de  tal  foma  que  compromete  o  tráfego  de  pessoas  e  veiculos  trazendo  inúmeros  prejuizos  a

população  ali  residente  que  necessita  se  deslocar  até  o  centro  urbano  e/ou  outras  comunidades  rurais  para  terem  acesso  as
escolas, assistêncja médica, comércb, escoamento de produção, dentre outras necessidades.
OBS: Mais detalhamento no Projeto Básico de engenharia em anexo.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0

7.    PRAZO  PARA  INÍCIO  E  LOCAL  DE  EXECUÇÂO:  Os  serviços deverão  ser iniciados  em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a contar da
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos k]cais deteminados no Projeto Básico de Engenharia.

8.   PRAZO  DE  EXECUçÃO:  0 prazo de execução dos serviços será 02(DOIS)  MESES,  podendo ser prorrogado nos  prazos do
art. 57, da Lei 8.666/93.

9.   PRAZO  DE VIGENCIA:  0 contrato terá a duração de  12 (DOZE)  MESES,  contados da data  de sua assinatura,  podendo  ser

prorrogado nos  pràzos do art. 57,  da Lei 8.666/93, tendo eficácia após a publicação do extrato na imprensa oficial,  nos temos da
'   _:   ^  ^^^,J^^^     ___   ,__J_±_     _     _

çao  SerLei  8.666/1993,  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  se  da conveniência  para  a  administração  pública,  devendo  a
motivada.

TMUN,#SqPREFEITU DE   A`C`P.P`]ARA
AvenidapaulinoFétíx,Ng3ÃE,i`Centro=Ae¥àpiara-Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001

Site: wvw. a
# Telefone: (88) 3565-1999
Íára.ce.gov-br



10. PAGAMENTO:  0 Pagamento serâ efétuado confome medição,  na proporção de execução dos serviços, em até 30 rrRINTA)
DIAS  após  a  emis§ão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação

•    necessária, observada todas as disposües pactuadas, através de crédfto na conta bancaria da contratada.

lv -DOS PRECOS 0FERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

11. Na proposta de preços deverá constar as especmcações detalhada do serviço, valor total, em moeda nacional, em algarismo e

por extenso, já considerando todas  as despesas,  tributos,  impostos,  taxas,  encargos  e demais  despesas que  incidam  direta  ou
indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;
12. A execução dos serviços deverá ser realkada em confomMade com o Projeto Básico de Engenharia, mediante a expedição de
ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora.

`Ç!:*T:d#|JíusmT,E:oDâa¥upaA:sTsínAaiu?mç3:uvn#â:ãac3aNlu¥TaASDf:L:í::rÉdoo#utLod:sãom:#bo:jee:ad:a#bda.nti:àid:
nacional da construção civil (lNCC - Coluna 35) dMlgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
12.1.   Na  h!pótese  de  sobrevirem  fàtos  imprevkíveis,   ou   previsíveé  porém  de  consequências  incalculáve:L§,   retardadores  ou
impedwos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de  fórça  maior,  caso  fóriufto  ou  fato  do  principe,  configurando  álea
econômica extraordinària e extracontratual,  poderá,  mediante procedimento administrawo onde reste demonstrada tal sftuação e
termo admvo, ser restabelecida a relação que as paries pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objewando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato,  na fóma do ariigo 65,11, "d" da Lei Federal n.° 8.666m3, afterada e consolklada.

V -DA FORMALmcÃO DO CONTRATO. FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

14. As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão formalizadas  mediante  lavratura dos  respectivos  contratos,  subscritos

pelo  Município,  através  da  Secretaria Gestora,  representada pelo Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e o  licitante vencedor,
que observará os termos das Leis correspondentes.
15, 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a pariir da convocação, para subscrever o contrato.  Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPIARA-CE.
16. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fomalizar o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará
a Licitante à aplicação das penalidades previstas,
17. 0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
18. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a par[ir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) MESES,  nos termos
do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
19,A formalização  dos contratos  sÓ  gera  ao  contratado  a obrigação  de  execução dos  serviços  quando  expedida  a competente
ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato.
20. A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele exercer toda
a sua  plenitude tudo  em  atendimento  e consonância ao  que dispõe o art.  58,  inciso  111,  c/c art.  67  da  Lei  Federal  n°  8.666/93. A
fiscalização e acompanhamentotécnico da execução dos serviços caberá a secretaria DE INFRAESTRUTURA              \,:,r`        \`,



0

c)   Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual.
21.DACONTRATADA:
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisftos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a)  Recrutar pessoas habilftadas e com experiência comprovada, fomecendo à CONTRATANTE relação  nominal dos  profiss:K)nais,
contendo identidade e atribuição/especmcação técnica.
b)  Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilklade por quaisquer danos ou fàlta que venham a
cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicftar a substftuição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c)  Subsmuir os profissionais nos casos de impedimentos fórtmos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos serviços.
d) Facmar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicffidos

pela CONTRATANTE.
e)   Responder  perante  PMA,   mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omksão  da  FISCALIZAÇÃO,  indenizando-a  devidamente  por

quaisquer atos ou fàtos leswos aos seus interesses, que possam interférh na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados,   prepostos  ou   mandatários  seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a  danos  causados  a  terceiros,   devendo  a
CONTRATADA  adotar  medidas  preventivas  contra  esses  danos,  com  fiel  observância  das  normas  emanadas  das  autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.

f)  Responder,  perante as leis vigentes,  pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,  mesmo
após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g)  Pagar seus  empregados  no  prazo  previsto em lei,  sendo também de sua  responsabilidade o  pagamento de todos os tributos
que,  direta ou  indiretamente,  incidam sobre a prestação dos serviços contratados inc[usive as contribuições  previdenciárias fiscais
e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  IRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros de  acidentes  de trabalho  etc., ficando excluída  qualquer
solidariedade da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.
h)   Disponibilizar,   a   qualquer  tempo,   toda  documentação   referente   ao   pagamento   dos  tributos,   seguros,   encargos   sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i)  Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1)   Respeitar  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,   previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

pertinente;
m)  Prestar os serviços de acordo com o proj.eto básico de engenharia par[e, com as exigências da fiscalização, atentando sempre

para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
n)  Responsabilizar-se pela confomidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material,
matéria-prima  ou  componente  individualmente  considerado,  mesmo  que  não  sejam  de  sua  fabricação,  garantindo  seu  perfeito
desempenho;

Vll - DOS QUANTITATIVOS
23.   DOS ITENS:



Anotação`de ResponsaE)ilidade Técnica -AFLT      GREAICE
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Página 1/1

ART OBRÁ / SERvlço
NO CE20231303600

Contrato:  Não especificado

Valor:    R$  143.234,47

Celebrado em:

Tipo de contratante:   Pessoa Juridlca de Direlto Público

Ação  lnstitucional:   NENHUMA -NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

SEM DEFINlção Smo ALEGRE, DISTRITO DE TRUSSU

Complemento:

Cidade: ACOPIARA

NO:   S/N

Bairro:   CENTRO

UF: CE                                             CEP:  63560000

Data de  lnicio:   27/10/2023                                 Previsão de término: 29/12/2023                      Coordenadas Geográficas:   J5.097779, €9.739892

Finalídade:  SEM DEFINIÇÂO                                                                                                          Código:  Não E§pecificado

Proprietário:   PREFEITURA MUNicipAL DE ACopiAFu

4. Atividade Técnica

CPF/CNPJ:  07.847.379/0001-19

14 - Elaboíação

80  -  Projeto  >  OBRAS  HIDRÁULICAS  E  RECURSOS  HIDRICOS  >  SISTEMAS  DE  DRENAGEM
PARA   OBRAS   CIVIS   >   DE   SISTEMAS   DE   DRENAGEM   PARA   OBRAS   CIVIS   >   #5.3.1.10   -
TRAVESSIA

35 -Elaboração de orçamento > OBRAS  HIDRÁULICAS  E RECURSOS  HiDRICOS  > SISTEMAS  DE
DRENAGEM   PARA  OBRAS   CIVIS   >   DE   SISTEMAS   DE   DRENAGEM   PARA   OBRAS   CIVIS   >
#5.3.1.10 -TRAVESSIA

18 -Fiscalização

60  -  Físcalização  de  obra  >  OBRAS   HIDRÁULICAS  E  RECURSOS  HÍDRICOS  >  SISTEMAS  DE
DRENAGEM   PARA  OBRAS   CIVIS   >   DE   SISTEMAS   DE   DRENAGEM   PARA   OBRAS   CIVIS   >
#5.3.1.10 -TRAVESSIA

5. Observações

Quantidade

1,00

1,00

Quantidade

1,00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Unidade

un

Unidade

un

ART REFERENTE A FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM  MOLHADA LOCALIZADA NO SITIO ALEGRE,  DISTRITO DE
TRUSSU, MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE

6. Declarações

_ 7. Entidade de Classe
NENHUMA -NÃO OPTANTE

_ 8. Assinaturas
Declaro §erem verdadeiras as informações acima

de
LOcal

9. lnformações

ENGENHEIRO  CIVIL
CREAÇE   349736

JOSÉ EMANUEL BAT F: 066.791.073.50

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA -CNPJ:  07.847.379/0001-19

-A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valorda ART:   R$ 96,62            Registrada em:    30/10/2023                 Valor pago:   R$ 96,62            Nosso Número:   8216517853

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https.J/crsa-ce.silac.com.br/publico/, com a chave: x7ZYa

lmpresso em: 01/11/2023 às  14:11:26  por. ,  ip.138.219.180.104

ww``'.creace.org.br                ÍaleconoscQ@c reâc8.oig.br

rel:  /.8,6) 3453-580o               F  x    (85) 3.{53-5304
CREA-CEC~®"mFhT#wâ:E#àr"na
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FÉC-NicÃS

OBJETO:     FINALIZACÃO     DA    CONSTRUCÃO     DE     UMA    PASSAGEM     MOLHADA

LOCALIZADA NO SíTIO ALEGRE, DISTRITO DE TRUSSU, MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE

ACOPIARA/CE

OUTUBRO 2023
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C}  preseníe  memoriai  a-escri€ivo  Íem  por  objetivo  a.escrever  de  forma  suciria  os
ean7ir^c>  ria  final:7arã^  ria  iirT`o   r`ac}earianr`   rn^lllaria   r`^  eí+;^   Alz=nna    fl;e+r:+^  Aa  Tn]eei]+,+,,  ,\\ç`,`,    +~\~    ...`l~`.-\^\ç+*+,    `-`,    `*`'``~    ,,1^+,+,\~g+,."    ..`_`."-`^`-1`+,     `.,`*`+.    .  ``+,S=,+,'     -1+,\1\\+,    +~+,      ,,1~+,+,+^,

Município de Acopiara/CE.

Fi€C)J-ET®S:

A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente aos projetos,

especiTlcações e cíe€aihes que serão fomgcidos ao consírutor c;om iocias as caracierísiicas
naraeeáriae a narfai+a avÉ=ri irãn rl^e eôníjrne•._-___ -..- _ -r_.._.-_ _,.`---¥__ -_-_ -,-, ¥-_.

NORfflAS:

Fazem   parte  integrante  deste,   independente  de  transcrição,  todas  as   normas,

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham

Íeiação cüm Üs seiviçü§ Übjeiü ü.Ü cÜÍ[if aiü.

ASsisTÊNciA TÉCNicA ADmiNisTRATivA:

A empreiteira se obriga,  a saber,  as responsabilidades legais vigentes,  prestar toda

assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às

obras e serviços.

A responsabilidade técnica da  obra será  de  profissional  pertencente ao  quadro de

pessoal  e  devidamente  habili{ado  e  registrado  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Âiqu;íciuia -CE=EÀ uu Cui i5cit iu ut= Aiquiit=Luf-d c L't Ljat iisiHu -\|.Au/.11            ,       ^            ,1     ,                                                               ,-^ ,  ,\
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MATERIAIS, MÃOO DE OBRA E EQUIPAIV[ENTOS:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá

ser idõnea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos

serviços. Deverà ter no canteiro todo o equipamento mecãnico e ferramental necessàrios ao
J ------- t--J_-_-_-:_--uF=a5l 1 lvçl 11 lu uua oçt vt¥ua.

DISPoslçõES GERAIS:

As  normas  seguintes têm  por objetivo  o estabelecimento  das  Condições  Técnicas

Básicas  que, juntamente  com  os  Desenhos  de  Projeto  e  lnstruções  Complementares  de

Campo do Projetista e cla Lisca!ização, deverão ser obedeciclas durante a tinalização da obra
A_ 11_^^_~^.^ hA^ll._I^ .. ?íL:^  ^1^~.^   .~^ ..... _:^Í,*:. A^  ^^^_:_._ rrua t  aac]agçl lt tvlut[ [aua 1 lu `7tLlu /llcgl a,  I Lu t(tut ltutvlu ut= Jluuptc7l a-`+L.

Estas   especiticações   tratam    clas    condições    gerais    c!a    obra,    clas    principais
^ ---- J^-í^+;^^^ A^^ ^^-.:^^^ --^-^-^`/^^...^J^^ ^ J^^ r`--|^+-;--^^I-^r`-^r`---^~-J^-  +..J^uatau`t;t [oLtut=e  uvo  c)t3l vl¥uo  c]  ot=`t=ltt  t7^t3uulauuo  ç uuc)  ll`aLt=t lc2to  a  ot3tcltl  t=`ut.tt;¥auu-7  Luuu

de acordo com o Droieto e com a relacão dos auantitativos de obras e servicos.

hA^^,~^ -^ ...^ J^ .=^ ^^ ^..^^.+.^~ ^^.^^:f:^._^.+^ ^:i^J^  ..^t,^I^^^-Á  -^ ^`,^^. .^ã^lvt`+Ot I L`+ t .U Uao`/ U`, t ta`+ 0`+ -t .U`+l 111 f].  -O|+-Ulttutat 1 Iut t`U UtLauu,  }+(Uvaluu-I a,1 tc;` U^-Ut*¥tl`+

dos servicos e no emoreao de materiais. tudo aauilo aue for obieto de Tecnoloaia. Normas e

Especificações,  aprovadas ou recomendadas pela ABNT. A mão de obra a ser empregada

deverá ser experiente,. esmerada no seguir as especificações e no acabamento dos serviços.

Casos particu]ares não previstos nestas especificações serão julgados e solucionados pela
-,-- ~ ,,-,- = -
ri®|,ALiz+\t,Au,   a  qLiem  cabe,  iambém,   o  ciireiio  de  orcienar,   mediariie   noiiTlcação  à
rnhleTDI ]Tf`DA   ^ afaefartian+^ ria rii ialnuar +r-holhorlr`r  rir`ae+ra  anraf.ranaAn  +^nÁnrafn ^i i_ _. -_ . . `-. _. -.'  _ -.__ .-...-..----  1--.1 --...----. `~`~`~ .,... `-`-.. `,,  `-. .`-`--. `-ç=`-`-`-,  .`~r`~çJ. `-.`,  `-`-

engenheiro que não iul.que apto às funções que desempenha.

u=orEOAa:

Todas  as  despesas  referentes  a  serviços,  materiais,  mão  de  obra,  Ieis  sociais,

vigiiâricia,  iicenç-ds,  TTiuitas  e  tax-ds  de  quaiquer  r]atuíeza,  TlcaTãü  a  cargo  d-d  GonstTutoTa

Éàvõri ifí)n+a Ha nhra



F]SCALIZAÇÃO:

A  fiscalização  da  obra  ficará  a  cargo  da  Prefeitura  Municipal,   através  de  seu

departamento competente. A liberação das faturas correspondentes a serviços executados

dependera sempre da aprovação de técnico legalmente habilitado da Prefeitura Municipal.

A fiscalização poderá desaprovar qua[quer serviço (em qualquer que seja a face de

execução) que julgar imperfeito quanto a habilidade de execução e/oii de material aplicaclo.
1_: ----- 1 -------- J-1--L-J -,---- 1-,1---\ -l-J---l ---- t --------, ;--J ------ l,-JJ-  --1~-I  lua,  llçolç  uaou,  a uullltaLaua \uutLaltulula/  uuHgaua a  lçlaít=l  u  oE3[vl¥u ut=oayluvauu,  octll

aue com isso ocorra ciualauer ônus adicional Dara a contratante. Esta ooeracão será reDetida

tantas  vezes  quantas  forem  necessárias,   até  que  os  serviços  sejam   aprovados  pela

fiscalização.

1.o movlMENTACÃo DE TERRA

A  d  ^^®®A    ATI=DD^ ^l^^Illrll`^Tl\^Ã^ ]llE^ÂL]l^^  [ ^^L]TB^l [  hll^T   l|B^hl)7]f`^1. [  `+VV---rl . t..`.``+  `+1`+`+«[1  ll`r . rl`/rl`r  t.tL`+nl`t`+n  L  `+`+[` . t``+LL,  t*Ill t .1  l``+t+L+c.tt+`+

(sffRANSP.| (m3|

^ -+---J -.,--Á ------- l--+-h.-I J-L ---,,- ]:J-J-  |:t,~-J-J-+~: ,--- r.-â|~: ---- p:, |rtA|-`+ at.`.l t `/ uuv`+l q o`+L  uutt t . (lalut lal `ltu .+`+t] `iut]Iluau-,  ltvt -uu uuLt Lt.uo `ft ¥al llu`+o]  ut lut lu`/

da oróoria escavacão. auando o mesmo for de boa aualidade ou de iazidas oróximas. sendo

molhado e compactado com malho de concreto com o peso mínimo de s kg ou compactador

mecânico, em camadas sucessivas de no máximo 0,20 m.

2.0 ESTRUTum

• 4 rno®A    r^k]rE}ET^ ^[rl IÉ`B[r^ E^L/ if: XIH. r^U ^ADEr_^nn AI`^f ilDlnn /]1[3`-.,- VV\J'\,       -\,,1-t\L 1 \~  \,1\."-\,,11+\,1  \+t\  1+,  I ,,,, t.4  +,+~11, ,l++I\l-+,,lt++, flt\,+I+,tl\-,`,  \11)'  ,

Serão executaa-as em pedras graníticas, iimpas e a-e tamanhos irreguiares, extraía-as
A^  r^^l--^ri.n+:`/--   +^;-~^r`-^  ~r-n;+^?   f`i^.-;+^iE`   Ái^n.+^-   ~-lr`r^-   h---l+^-   .l:-l`á-:^-   ^+-V~   .`+`.t.U   V, Urlt.U`r,1`«.`+   `,`,„,`,   gI `*. tll.`,`+,   `,,`,, ,tn,`,,   `^[` ,,,. `,`+,   9UL,l `,` ,,., `+`+.*[.`,`,,   `+,L^.,U`,t`,U,   `,``,.,

envolvidas  com  arqamassa  de  cimento  e  areia  média  nos  tracos  de  1:3  (em  caso  de

construção da passagem molhada) e no traço de 1 :6 (em caso de recuperação da passagem

molhada), com altura da parede de contenção de 1,00 m e largura de 50 cm.
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juntas entre as {ábuas devem ser bem fechadas de modo a impedir o vazamento da nata de
cimento.

As  formas  deverão  receber  reforços  em  seus travamentos  para  que  não  ocorram

desvios verticais quando da concretagem, cleverido estar alinhadas e nivelac!as.

Para a montagem das formas deverão ser utilizadas as seguintes peças:

•     Peçade madeiracom seçãode 7,5cm x7,5cm;

•    Sarrafo de madeira com seção de 2,5cm x 7,5 cm;

®    Tábua com seçãode 2.5x20cm.

As caixarias deverão ter suas dimensões conferidas e limpas. Antes da concretagem

as formas deverão receber a aplicação de desmoldante. Para a desforma utilizar cunhas de

TT]'ddeiia  de  müdü  a  evi{af  uíiiização  de  pé-ü.e-Gabra.  0  f e-dpi.oveitaTTien{o  das  foTTT]-ds  se[á

r`armitirin àtá r`n mávim^ 4 `/Â7ae  riaeria nL[a ae+aiàm limr`ae Â nãh anraeÉ=nfam ealiânriae ni ir_-`...l._--1 -..-.-,-. ® ....-,,---- ' ----- 1 ---- ` -,-.-...... r ---.---- r .---..--.-.--..-..-.----

deformações.

3.G FÀ.v.iffiEÊÚTÃÇÁG

3.i  C3345  -ALWNARIA  DE  PEDRA  ARGAMASSADA  (TRAçO  í:3)  C/AGREGADOS

À3Gi;iRi3CS {ffi3}

Sobre o aterro da passagem molhada deverá ser executada uma pavimentação em
-d:vt=fiz±i i.ci  de  fJt=u'[a  -digaHi-d=5=5-du'a  uu[[i  aiiui-d  u'e  Scuii[  uii:i£-diiúu  Fjt=u'[-ds  gi-dHíiiu-ds,  :iHipi±s  e

ílf= tamanhne  irreniilarf>e   a¥1.raírlae r]i= rnr!ha  ori inti\/ae   tàie  -nmn nranifne   ejf=ni+ne   riinri+ne_-----------..-_.---C,-.----_-,_---.--._-----._--------r-.----,--..---........-Ü---------,---_..---,.--------,

gabros, basaltos, diabásios, etc., envolvidas com argamassa de cimento e areia no traço 1 :6.
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3.2  C3270  -  CONCRETO  PMBR.,   FCK=15Mpa  COM  AGREGADO

TFmNSP.} (M3}

0  concreto  será  de  FCK=15Mpa  sob  pavimentação  em  pedra  argamassada  e

armadura de tela de aço.

3.3 cl6o4 -LANÇAmENTo E APLlcAÇÃo DE coNCRETo s/ELEVAÇÃo (Ivl3)

Os  procedimentos  de  lançamento  e  cura  do  concreto  devem  obedecer  a  norma

especifica.

Ê 4 r.n91g _ ARMAnllRA nF TFI A nF Acn Ím?l>_\,

-__±   __1=1=__,_  1_1_    _1_   ___   __   _ _-_=__ __JL__= _
ot=i cÍ uiiii£aua  it=ia ut= ciç,u i ia  Hciviiiit=iitaç,cÍu

4.0 SERVIÇOS DIVERSOS

4.1  C0354 -BALIZADOR EM PVC RÍGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO (UN)

Assentamento de tubo com a finalidade de orientar os usuários por ocasião de cheias,

serão colocadas balizas ao longo da passagem molhada a cada 5,00m. Estas serão em PVC

rigído com D=3", cheios de concreto, pintadas com tinta fosforescente na cor amarela com 70

cm de altura livre e 30 cm escavados na estrutura.
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Fo#:#hBOAsff,g#FEUGÊ?E?g,5TU#àpâÊ¥RGUESMs'uM®MADAio~
.t=_{®.r,DATA~:.25,.tw2o22m„.,mtqí#W,2,5:5.§%:íx.4â:tà`„..`. ôBFml-=-'F#àffi

v"sÃo                              oàA           MEs            REEÍ
DESCRlçÃO:

E3¥AiÂÇDÃA°NDOA§q9,àsATLREUGÇRÃE?g,ÉTu#opâÊSTARGUEs#LHADA
:--:`=i:`=-----`---=-`.:=--i-----::---=`-=---(ü--f_F-irE:-=_.`-;`LÇ-```-=`ãFis.

LOCAL: SÍTIO ALEGRE,  DISTRITO TRUSSU

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAfu-CE Ú                      JiL=, -.\-0
lTEM ` -:cé9,çgi  -

+     tc-:`-::-r~           9Esc.RlçÃq   i.=_                      i. FONTE  ,+ UNID Q£YAN{TTDAD~E
'uNFTRiÉRç8QSJ

• iã-EEÊ?jz
1 MOV"ENTAÇÃO DE TERRA $ 6.017,09

1.1 C0329 ATERRO C/COMPACTAÇAO MECANICA E CONTROLE, MAT. SEINFFU\ M3 184,80 R$ 32,56 R$ 6.017,09
PRODUZIDO ÍsnRANSP.)

2 ESTRUTURA R$ 26.718,31

2++1     ++ C0830 CONCRETO CIC LOPICO FCK 15 Mpa COM AGREGADO
SEINFRA M3 27,28 R$ 653,55 R$ 17.828,84

ADQUIRIDO

2.2 C1401
FORMA DE TABUAS  DE 1" DE 3A.  P/SUPERESTRUTURA -UTIL. SEINFRA M2 54,55 R$  162,96 R$ 8.889,47
2X

3 PAVIMENTAÇÃO R$ 74.688,58

3.1 C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA qRAÇ0 1 :3) SEINFRA M3 79,20 R$ 569,65 R$ 45.116,28
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

3.2 C3270 CONCRETO PW BR., FCK=15Mpa COM AGREGADO
SEINFRA M3 34,40 R$ 440.58 R$ 15.155,95

PRODUZIDO ÍS/ TRANSP.)

3.3 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃQ DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 34,40 R$ 159,08 R$5.472,35

3.4 C0219 ARMADURA DE TELA DE AÇO SEINFfu M2 344,00 R$ 26,00 R$ 8.944,00

SERVIÇOS DIVERSOS R$ 6.625,28

t. C0354
BALIZADOR EM  PVC  RIGIDO  D=3" C/ENCHIMENTO DE

SEINFRA UN 32,00 R$ 207,04 R$ 6.625,28
CONCRETO

-.=+t.;---R L-*.-r -Ç -LiÉ-:=T±--€-=^s,-,r=,+-'--¥-L± i-*áíLi=-+-§+---ii --,..--` J, =í----t --J=---i;~-----€,i+-VA[po-R,B=ó|,Tcm'[:t-|-Ft$ 29.-|85;2|
--L+~--'---F   ---J.   ----~     ~              -..    t    -.~--+--+L..`-.~-~-     -~  .`-           --~   ~m    -| -]-.  .      r  r3    ---`-'`L     ~  `           -

--,.í-,-ri-,` ---*+-:i-,¥-j-tL---,.  -. ,.`-íuT_--_---_-`_-`--L:-=-=r=:-:=|=:==Í`-Lf-;:|:i}-á..-*=-:=:=-à'-`r:^:.r=í..::fx.;=:::Í':;,::_..4.,_  ],„i--.-.ü-ç-:~=`.-+  £   i+         `".         VALORORÇAmNTa`:-VAmFT`PTA+=.i~---S+--`_ç+-^,,?'`^,-1.,t.

í+>"

JoseEm'mue# ma P€reira
ENGENHEIRO CIvll

RC#É:Ao%Egà3%793t6o
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO

4r*ÉÉr.¢iÁ9{*

:àNCAALiTZAÇDAAONDOAsqp,ásATLREUGÇRAE?g,5TUR¥SopâÊSTARGUEswoLHADA
DATA : 25/11n022                                  BDl  : 25,590/O

DESCRIÇÃ0:
EàNCAA+rzAÇDÃAONDOAsqp,àsÃLREUGÇRÃE?g,5¥R¥âopâÊSTARGUEswoLHADA
SiTIO ALEGRE,  DISTRITO TRUSSU

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARAJ3E

foNTEn^   u._... VEF`SÁo~             .+   ,t{oRA           MES             REF.

S EI NFRA               0281  COM DESON ERAÇÃ0                 8¢,4¢%            47.48%            t o/2023

1.1. C0329 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE,  MAT.  PRODUZIDO

COMPRIMENT LARGUFU ALTURA QTD

ATERRO DA PASSAGEM COMPRIMENTO.LAR 80,00000000 3,30000000 0,70000000 184.80
MOLHADA PARA POSTERIORPAVIMENTAÇÃO GURA+ALTURA

184.80

2.1.  C0830 CONCRETO CICLOPICO  FCK 15 Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

ALTURA COMPRIMENT LARGUFU QUANTIDADE QTD

MURETA COMPRIMENTO+LARGURA.ALTURA+QUANTIDADE 1,00000000 43,00000000 0,50000000 1,00000000 21,50

MURETA PARA AMARRAÇÃO COMPRIMENTO.LAR 0,70000000 3,30000000 0.50000000 5.00000000 ----5.18
TRANSVERSAL GURA.ALTURA*QUANT'DADE

'
..t+ !,.. 27,28

\-x`  iá*=i,-...t=-T,"    !                              +     .             L,

.   .  C1401  FORMA DE TÁBUAS DE  1" DE 3A.  P/SUPERESTRUTURA - UTl L.  2 X (M2)

CoEFICIENTE COMPRIMENT LADOS ALTURA QUANTIDADE

FORMA PARA MURETA COMPRIMENTO/COEFICIENTE+LADOS*ALTURA*QUANTIDADE 2,00000000 43.00000000 2,00000000 1,00000000 1,00000000

FORMA PARA AS MURETAS COMPRIMENTO/COE 2,00000000 3,30000000 2.00000000 0,70000000 5,00000000
DE AMARRAÇÃO FICIENTE.LADOS+ALT
TRAN.SVERSAL URA.QUANTIDADE
t .  .  : .[*   ,-,` t`,.3

`   i   `9TP  .-
FORMA PARA MURETA COMPRIMENTO/COEFICIENTE'LADOS+ALTURA+QUANTIDADE 49.00

FORMA PARA AS MURETAS COMPRIMENTO/COE 1,1,55
DE AMARRAÇÃO FICIENTE+LADOS*ALT

)

TRANSVERSAL URA.QUANTIDADE

1+\\    \\à -`   3`  '   .cl 5á,55

3.1. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇ01 :3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3)

COMPRIMENT,1~ LARGURA,t,,\ TS* QTD

COMPRIMENTO+LARGURA.ESPESSURA 80,00000000 3,30000000 0,30000000 79,20MENTAÇÃO DA
SAGEM MOLHADA EM

PEDRA ARGAMASSADA
'`   .          ``     ,    ,    ..                                          ,      t       ,..     ,,`-)

fl

79.20

3.2. C3270 CONCRETO PWIBR.,  FCK=15Mpa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/ TRANSP.) (M3)

COMPRIMENT LARGURA ESPESsufu QTD

CONCRETO PARA LAJE DA COMPRIMENTO+LAR 80,00000000 4,30000000 0,10000000 34,40
PASSAGEM MOLHADA GURA"ESPESSURA

34,40

3.3. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3)

COMPRIMENT LARGURA ESPESSURA QTD

LANÇAMENTO  DO CONCRETO COMPRIMENTO+LAR 80,00000000 4,30000000 0,10_õ0_ÓOOO 34,40
PARA LAJE DA PASSAGEMMOLHADA GURA+ESPESSURA

r 34,40

3.4.  C0219 ARMADURA DE TELA DE AÇO (M2)

COMPRI`MENT LARGUFU QTD

TELA PARA LAJE DA COMPRIMENTO-LAR 80,00000000 4,30000000 344,00
PASSAGEM MOLHADA GURA

344,00

JoseEmmuel#ha Perelra
EN--Ó-ENHEIROCW!l

É#É:Ao%Egàâg8793t6o



MEMÓRIAS DE CÁLCULO

¢k®fiér,+b4.gf~i

:àNCAALL?zAÇDÃAONDOAsq?,%sATLREUGÇRÃE?g,5TURMfopâÊSTARGUESMsuMOLHADA
DATA : 25/11m022                                   BDI : 25,590/O

DESCRlçÃO:
El¥[LrzAÇDÃAONDOAsqgtàsATLREUGÇRÃE?g,5TURvSopâÊSTARGUEs#oLHADA

FONTE                                    VERSÃO                                    HORA               MES                REF.

SEINFRA               028.1  COM DESONERAÇÃ0                 84.44%            47,48%            10/2023

4.1.  C0354 BALIZADOR EM  PVC RiGIDO D=3" C/ENCHIMENTO  DE CONCRETO (UN)

COMPRIMENT DISTÂNCIA LADOS QTD

BALIZADORES EM TUBO PVC COMPRIMENTO/DISTÂNCIA'LADOS 80,00000000 5,00000000 2,00000000 32.00

32,00

joseEm"ue!flÊ1m pcreua
Eü-ó-ENHEIROCIVIL

É#E:Ao%igàâg879346o

0
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RELATORIO ANALITlco -COMPoslçoES DE CUSTOS

v----                 oB RA:                     EàNCAÁLrzAÇDÃAONDOAsq?tôsATLREUGÇRÃEo g,5TUR¥âopâÊSTARGUESMsuM OLHADA
DATA :  25/11/2022                                    13Dl  : 25.59o/o

FONTE                                  VERSÃO                                                                                         REF.

"   .    DEscRIÇÃo:           :àNCAÁ+rzAÇDÃAONDOAsqg,àsÃLREUGÇRÃE? g,5¥R¥âopâÊSTARGUESMsuMOLHADA,,,,_,fl

--,
4i¢Áír.ftÁú9!ç|Z&Í        LOCAL:                      SÍTIO ALEGRE, DISTRITO TRUSSU

`            CLIEN1.E:                      PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA-CE

\ãr's.J¥/-#i!
1.1. Co329ATERRo c/coMPACTAÇÃO MECÂNlcA E coNTROLE, MAT. pRODuz|Do (sn-RANsp.) (M3)                      .\                   C3~,+#

EqulpeTeitiJ_C.üs£otHá`rãnoá     .     __~.r.,..-_.   `~    i  ~      .T'+!    `~   _     -         -. TONTE    :_J JUNID COEFICIENTEJ__J.®--._      ' `p+REço.bNITÁRjp~
.,-,TOTAL

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 181,9407 R$ 6,3679

10725 COMPACTADOR  DE  PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 R$ 49,0941 R$ 1 ,7183

'

TOTAL Equ]pamento Custo Horário: R$ 8,0862

Ll\
FONTE` llNID COEFICIENTE PREçO LJNITÁF`lo TOTALMãc) de QIJra                                                                                                                                      t1,

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,05000000 R$ 18,4600 R$ 19,3830

TOTAL Mão de Obra: R$ 19.3830

-§orvijb`    -`                  !`r„+.                                        j,   ,  `...í,........  ]   t,+•--FONTE          ,
LUN,D COEFíCíEriTE'. L , +p_REço.LiNLTÁEi.d:

-      +oTAL

C3129 AREIA DE CAMPO - EXTRAÇÃO SEINFFLA M3 1,10000000 R$ 4,6300 R$ 5,0930

TOTAL Serviço: R$ 5.0930

|                                                                    VALOR: |                     R$  32,56

2.1. C0830 CONCRET0 CICLÓPICO FCK 15 IVIpa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)

_~`'<-Eçu.|pameftío`CusioHocáflo              _            {    J                                                           !                                           ' FONTE UNID COEEIC|ENTE PREçO ÜMi.ÁRIO TOJIAL

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SE'NFFn H 0.49980000 R$ 25,1770 R$ 12,5835

TOTAL Eqiiipamentcr Custo Horário; R$ 12,5835

FON-TÊ     -- uNID
`           ^  Á-,           , +     +    ,`

Tof;A,L          ''--J-¥?te+n.^a'l-`^.`-.    .-J`.`    _-.   ---``--------->_-.-`.   _-.1--`_     `-_         ` COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO`

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,64620000 R$ 83.5800 R$ 54,0094

10280 BRITA SEINFRA M3 0,58520000 R$  100,5000 R$ 58.8126

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFfu KG 196,00000000 RS 0,7100 R$  139,1600

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 0.40000000 R$ 113,2500 R$ 45,3000

TOTAL Material: R$ 297,2820

~-"ãõldõ-Obra`                                                                                                f
FONTE UNID COEFICIENTE    ~ pREç.otüNi.TéRip, TOTA*Lí  .,

\12391  . PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200

2543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 R$ 18.4600 R$ 295.3600

TOTAL Mão de Obra: R$ 343,6800

VALOR: |                  R$ 653,55

2.2. C1401  FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A.  P/SUPERESTRUTURA -UTIL. 2 X (M2)

Mabriaíh-`--.vi--~r`.-         +_    _`_~*:+j`_  ~L.=J=`+/  ''_+    .,„    |  `(i_t~,+ FONTE-  .`   :
*„-uNID` -  COEficíENit " 'PR`Eçõ-üNITÃRIO`+ -   JOIAl  -

10965 DESMOLDANTE PARA FORMAS SEINFRA L 0.17000000 R$ 8,4500 R$ 1 ,4365

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 3.00000000 R$ 16.0900 R$ 48,2700

11728 PREGO  18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE  198UN/KG) SEINFRA KG 0,20000000 R$ 14,2000 R$ 2,8400

11846 SARRAFO DE  1"X4" SEINFRA M 1,53000000 R$ 6,0500
`    R$9,2565

11916 TABUA DE  1" DE 3A. -L: = 30cm SEINFRA M 2,84000000 RS`12,77OO R$ 36,2668

TOTAL Maierial: R$ 98,0698

r~-.-."ãõ.'dB`Dbfà~T---`   "  -=-       ~-`'     -                                                   r .FONTE lJN'D COEFICIENTE-   ' PREçO`UNltÁriõ
\TOTAL          c

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1.50000000 R$  1§,1ÓOO R$ 28,6500

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,50000000 R$ 24,1600 R$ 36,2400

RJ.-       _
J°SeBH}G¥#ffEiRámc',avíLC"U¢ágin

Rc#f:Ao%igàÊ9879346o



1

1i-t1-
RELATORIO ANALITlco -COMPoslçoES DE CUSTOS

JE-rÉffi"   ::S=R,çÃO       :!ic;{i£m:D:A:N:O:S§§li:A:L:E:G:R:E: !,:T:R:ÍO:§§:T;R:U:S:U::::;:;
DATA : 25/11/2022                                   BDl  : 25,59%

-FONTE                  VERSÃO_                  HORA        MES         REF.-----:---:-------:-:-:--::------::------:----=_ff:}"**i-,,AÉ

``i.Li,"     8                                                 LOCALIZADA NO S[TIOALEGF{E, DISTRITO DE TRUSSU

4*hÁG".¢À/-fi¢Z&`'        LOCAL:                      SíTIO ALEGRE, DISTRITO TRUSSU

CLIENTE:                      PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIAFW.CE

lõf_'s.       /„_/       ãi
T`tÁLMãodeobm:

z`,I--.,..g::`,

|                             `\    vALOR:|L` Rsj±2',96

3.1. C3345 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇ01:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M3)

Materia,                                                                                                                                                  !                                              £ FONTE UNID COEFICIENTE PREçO IINITÁRIO TOTAL

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 1,15000000 R$  113,2500 R$ 130,2375

TOTAL Material : R$ 130,2375

Mãodoobr3   `                 !r                                       _-          FÜ.;`   rJa.+TíuJ--i        P      --!' „ ., ,EeNtTk  i`l uNID.t+t45-
:.`ç~OEFl,C+.!_TTEE,*` `BRrE+ç9,`gNITÁRio

TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 5,00000000 R$ 24,1600 R$ 120,8000

12543 SERVENTE SEINFfu H 7.00000000 R$  18,4600 R$ 129,2200

/1. TOTAL Mão de Obra: R$ 250,0200

`      -SeTviço                     ~~   i+(T-.,-„   -:~.   L    `.`i,     _4i,+    _.~:+       _._S-     loNTE `-`l
UNID COEFICIENTE PREçO`UNITÁRIO TOTAL

C0170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇ01 :3 SEINFRA M3 0,30000000 R$ 631,2900 R$ 189,3870

TOTAL Serviço: R$ 189,3870

|                                                                   VALOR: |                  R$ 569,65

3.2. C3270 CONCRETO PWIBR., FCK=15Mpa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/ TRANSP.) (M3)

>==táÉqü;pài"tõ.ChstõH-óián`cL.:`--À`:`;ã`--=   ~    `-~         -T   {         t FONTE    ={
'=lrNID  - ~  COEFICIENTE -

PRFçO`VN!TÃRle-
_`:+9il?L

10566 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHl) SEINFRA H 0,00000000 R$ 22,8100 R$ 0,0000

10680 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) SEINFRA H 1,00000000 R$ 29,0963 R$ 29,0963

TOTAL Equipamen!o Custo Horário: R$ 29.0963

-----:        .     1     _'  ,         .  _  -        `-     . .-.-      `   -,              =        --.   _.  -_._--

h,E9ÊrE ->  - +`+l-,uÉ*,D `coE+FL.C!EN*TE`.. pREçg#*,lÁtE,'çr
>        -JOTàl      `t

±4ü4ffiT.±.j±fit=„ú .=`_--..-~`  ±*g -*t ~.,,``..  ++j+_   .,`,.-_    -,   i t
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 294,00000000 R$ 0,7100 R$ 208,7400'

TOTAL Material: R$ 208,7400

J\Tãod:P.bra..    _  _.                                                                               ..í
FONTE 1UNID`) COEFICIENTE PRFç9¥N,!TÁRle+ T9T-AL

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600

TOTAL Mão de Obra: R$ 110,7600

-s-e"Lço                                                                                                    ! EONTE UNJD
-€-`CO`EF-ÍCTE-ft-T-É-~- ÉRÊÇ-QÜ-Nriá¥or -`-`Tot!r_.``,   `-

C3130 AREIA DE  RIO - EXTRAÇÃO SEINFRA M3 0,88700000 R$ 8,8000 R$ 7,8056

C3253 BRITA PRODUZIDA PAFU USOS DIVERSOS SEINFFU M3 0,83600000 R$ 100,7000 R$ 84,1852

TOTAL Serviço: R$ 91,9908

|                                                                  VALOR: |                  R$ 440,58

_____

3.3. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO (M3)

mãop-e.gbà~.`+.   _-=        í-_.   -~,:u+         :`    +=:j`r`..+t:.T:'rr`__        ;_,.    ,    i -FONTE.    Jy.,`-_.1
:ivbNI,T

C`OEFIC|ENTE`--,,.`+.`<,L
.?TBEÇ9YV-N!?Ã+RIP+ _  Tqt?L

'2391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 Ft$  18,4600 R$ 110,7600

TOTAL Mão de Obra: 8$ 159,0800

|                                                  VALOR: |             R$ 159,08l^.aF"nHP#.i,\mapereira

'---ÉiíGENHEIRO CIvll              Página: 5É#É:Ao%çg35âg8793t6o



Mão de obra                                                                                                             r FONTE UNID COEFJCIENTE PREçO IINITÁRIÓ TOTAL

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SE'NFfu H 0.04000000 R$ 19.1000 R$ 0,7640

10121 ARMADOFV`FERREIF`O SEINFRA H 0.02000000 R$ 24,1600 R$ 0,4832

TOTAL Mão de Obra: R$ 1,2472

4.1. C0354 BALIZADOR EIVI PVC RÍGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO (UN)

Tçt,.T=~J=quipaí7iento`ciistoHoúg.o.L_.*
FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO. _      7T._OTAL  _   _i

10704 CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP   92 (CHP) SEINFRA H 0,45000000 R$ 122,9082 R$ 55,3087

TOTAL Equlpamento Custo Horán.o: R$ 55,3087

=*„qriaú;dai+.:jíi`í_.~.ÍL-{.:::,_.=_;.i-:^É±±J.._í.,+..       3t  Á         T`       .<.L      _...    .          ,~ J=EONrri_* ~uNID` `   COEFIC[ENtÉ   < pREçàüN.iTÁRÍo J   TOTÀL  .

10157 AÇO CA-25 SEINFRA KG 2,00000000 R$ 8,2300 R$  16,4600

12515 FITA REFLETIVA SEINFRA M2 0.01920000 R$ 348,4300 R$ 6,6899

12222 TUBO PVC  RiGIDO ROSCÁVEL DE 3" SEINFRA M 1,00000000 R$ 95,9800 R$ 95,9800

TOTAL Material : R$ 119,1299

:=->.rüãÀ~dQ~`C)tiíát2F-=;-?.>=¥+à,:;g+,;£=;-ã.,``,<|`..=L`*:``-_~+r*+*-*=riàL_=>~._....--_-íj)STEt:-' `,tlNID= .,.  boEFictiúFE    `ÇT2REç~ff¥lT"Ô+ :=-io:IÁrr+.
12391 PEDREIRO SEINFFU H 0,50000000 R$ 24'1600 R$ 12,0800

12543. SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 R$ 18'4600 R$ 18,4600

TOTAL Mão de Obíá: R$ 80,5400

jéÂ`m`s,o+_._`____         ...      ~        _    ._`^...+.`+`r.\++    .``..:.``_.Ü`+)
ç.,_ '- lr -C,-h--ú---ifREiõ=Ü4NiiÃIRffi'

=, =*` .1`  = --   --          =
FONTE - UNID    - COEFICIENTF TOTAL

C3268 CONCRETO   P~lBR.,   FCK=10Mpa   COM   AGREGADO   PRODUZIDO SEINFRA M3 0.00500000 R$ 412,4700 R$ 2,0624
(Sn-RANSP.)

TOTAL S erviço: R$ 2,0624



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

:àNCA*iTZAÇDAAONDOASÊ9,%sATLREUGÇRAE?g,5¥R¥fopâÊSTARGUEs¥#oLHADA
DATA : 25/11/2022                                  BDI : 25,59%

DESCRlçÃO:
:|¥ALLrzAÇDÃAONDOAsq?,ESATLREUGç?E?g,5TUR¥âopâÊSTARGUEs#oLHADA
SíTlo ALEGRE,  DISTRITO TRUSSU

VERSÃO                                   HOFU              MES                REF,

028.1  COM DESONERAÇÃ0                84,44%            47,48%            10/2023

lTEM DESCRIÇÃO                             i VALOR (RS) MÉsl MÊs2 Tota,parcfÉ, 's
1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 6.017,09

50,000/o 50.00 % 1oo,tüo

R-õ-ã.ô`oé;55 (R$3.OÓ8,-5a R$ 6.017??9

2 ESTRUTUFU R$ 26.718,31
100.00 % 1oo,ootyq

RS -26.718,31 R$ 26.718,31

3 PAVIMENTAÇÃO R$ 74.688,58
50,00 % 50.00 % 100,00 %

R$ 37.344,29 R$ 37.344,29 R$ 74.688,58

4 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 6.625,28
100'000/o 100.00 %

.R$ 6.625,28 R$ 6.625,28

5 Benefícios e Despesas lndiretas (BDl) R$ 29.185,21
58,81  % 41,19o/o 100.00 %

B$17`J.63,_82 .R$  12.Q21,39 R$ 29.185,21
+,í                                                                               !                        R$  143.234,47 R$ 84.234,97 R$ 58.999,50

R$ 143.234,47
R$ 84.234,97 R$ 143.234,47

Jose Emanu# Lma PcrcHa
ENGENHEIRO  CIVIL

Rç#f.Ao%i3ã4%793t6o

0



L
T`f  ,``-i}l`

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
FINALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM MOLHADA
LOCALIZADA NO SITIO ALEGRE.  DISTRITO DE TRUSSU FONTE                                  \/ERSÃO

DESCRlçÃO:
EàNCAÃ|rzAÇDÃAONDOAsi?[àsATLREUGÇRÃE?g,5TUR¥âopâÊSTARGUEs#oLHADA
SÍTIO ALEGRE,  DISTRITO TRUSSU

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAFU\-CE

DESCRlçÃO HORISTA MENSALISTA

A GRUPOA

A1 lNSS 0,000/o 0,000/o

A2 SEsl 1'500/o 1 ,50%

A3 SENA' 1,000/o 1,000/o

A4 lNCRA 0,200/o 0,20%
A5 SEBRAE 0,600/o 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,000/o

A8 FGTS 8,00% 8,000/o
A9 SECONcl 0,00% 0,00%

TOTAL 16'800/o 16,80o/o

|              8              |  GRUPOB
81 Repouso Semanal Remunerado i7'850/o 0,00%
82 Feriados 3,71% 0,00%

-83 Auxíl io - Enfemidade 0,87% 0,66%
84 i 3° Salário 11'030/o 8,33%
85 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
87 Dias de Chuvas 1,59% 0,000/o
88 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
89 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

810 Salário Maternidade 0,04% 0,030/o

1                                                                                                                                          TOTAL l               48,36% |               19,04%

C GRUPO C

C1 Av so Prév o lndenizado 5'520/o 4,17%
C2 Av so Prév o Trabalhado 0,13% 0,100/o
C3 Férias lndenizadas 1,72% 1,30%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,870/o 2,17%
C5 lndenização Adicional 0,460/o 0,35%

1                                                                                                                                             TOTAL |               10.70% |                  8,09%

D GRUPO D

D1 Re nc dênc a de Grupo A sobre Grupo 8 8,120/o 3,20%
D2 Re nc dênc a de Grupo A sobre Av so Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35%

do FGTS sobre Aviso Prévio lnden zado
1                                                                                                                                         TOTAL |                 8,58% |                 3,55%

A GRUPO A

A1 lNSS 0,00% 0,00%
A2 SEsl 1,500/o 1,50%
A3 SENAl 1,000/o 1'000/r/o
A4 lNCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,000/o
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONcl 0,00% 0,00%

1  ---                                                                                                                                                  TOTAL |                 16,80% |                16,8oo/o

8 GRUPO 8

81 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
82 Feriados 3,71% 0,00%
83 Auxíl io - Enfermidade 0,870/o 0,66%
84 i 3° Salário 11,03% 8,33%
85 Licença Paternidade 0,070/o 0,05%
86 Faltas Justificadas 0,74% 0,560/o
87 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%
88 Auxll io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
89 Férias Gozadas 12,35o/o 9,33%

810 Salário Maternidade 0,04% 0,030/o

JOseEmanueffl.Limapne,rapág'na`9
ENGENHEIRO  CIVIL

RC#f;Ao%ig8í%793i6o



r.±  _.`-::

`        ,`            \`-^No5ó!LS`4h*úrq+í-7/Új~!
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

í`üÉr,,

OBRA:
:àNCAAL|rzAÇDÃAONDOAsi9,ásATLREUGÇRÃE?g,5TUR¥fopâÊSTARGUEs#oLHADA

DATA : 25/11n022                                  BDl :  25,590/O

~F9NL T_E _.                  VERSÃO                             tlQRA            MES             i3EF.
DESCRlçÃO:

:àNCAÃ|rzAÇDÃAONDOAsig,àsATLREUGÇRÃE?g,5TURvfopâÊSTARGUEswoLHADA
--------     =---=--.------------------       --';:`;Ç_Ó`

LOCAL: SiTIO ALEGRE,  DISTRITO TRUSSU

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA-CE

[=  F:t€
TOTAL 48,36%|¥`    -rg:04qj±[LL

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,52%|      \   4,17%|C1 Av so Prév o lndenizado 5,52% \  4,17%
C2 Av so Prév o Trabalhado 0,13%

`.07ü1/o_

C3 Férias  lndenizadas 1 ,72% 1,30%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2'87O/o 2,17%
C5 lndenização Adicional 0,460/o 0'350/o

1                                                                                                                                              TOTAL |               10,70% |                  8,09°/o

|              D              |  GRUPOD
D1 Re nc dênc a de Grupo A sobre Grupo 8 8,12% 3,20O/o
D2 Re nc dênc a de Grupo A sobre Av so Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35%

do FGTS sobre Aviso Prévio lnden zado
1                                                                                                                                             TOTAL |                  8,58% |                  3,55% j

A + B + C + D =        84,44%         47,48%

JoseEmue®.Lma Pereira
ENGENHEIRO  CIVIL

RCNRÉ:Ao%Egà4%793t6o
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COMPOSIÇÃO DO BDl

:àNCAALLrzAÇDÃAONDOASÊS,ôsATLREUGÇRÃE:g,5TURvfopâÊSTARGUEswoLHADA
DATA : 25/11ff022                                   BDI : 25,59°/o

DESCRIÇÃO:
:àNCAALirzAÇDÃAONDOAsi?,àsATLREUGÇRÃE?g,5TUR¥fopâÊSTARGUEswoLHADA
SÍTIO ALEGRE,  DISTRITO TRUSSU

SEINFRA               028.1  COM OESONERAÇÃ0                 84.44%            47,48%            10/2023

DESCRIÇÃO

Benefício

S+G Garantia/seguros 0,320Á1

L Lucro 6,77°Á|

TOTAL 7,ogoÁ1

Despesas lndiretas

AC Administração central 3,800Á

DF Despesas financeiras 1,020Á

R Riscos 0,500Á

TOTAL 5,32°Á|

1   ____    ,                I  ,mpostos

PIS 0,650Á

COFINS 3,000Á

lss 2,000Á

CPRB 4,50OÁ

TOTAL 1o,15o/1

BDl = 25,59%

(1+.40+S+jí+G)x (1+DF)x(1+£)
(1-T)

JoseEmmuel#Êpa Pereira
EN--G-ENHEiROcivIL

RC#f:Ao%Egàâg870346o
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RELATÓRio FOTOGRÁF]CO
PASSAGEM MOLHADA SÍTI0 ALEGRE, DISTRIT0 DE

TRUSSU, MUNICÍPI0 DE ACOPIARA/CE.

Jose Emanuelffim,apere,ra
ENGENHEIR0  CIVIL

RCNRÉ:Ac%E9à{%793,60
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PREFEITURA      DE

AcoplAFm
joseEmueffiima Pcrêira

ENGENHEIRO  CIVIL

Rct#.Ao€`çgàS%733{60
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ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ACOP]ARA/CE.
Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.08.02
Data e Hora de Abertura:                                                às
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP:
Fone:               Fax:

horas

Banco: _ Agência N.°:                 Conta corrente n,°: _

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE CONSTRUÇÃO  DE  UMA  PASSAGEM
MOLHADA    LOCALIZADA    NO    SÍTIO    ALEGRE,    DISTRITO    DE    TRUSSU,    DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA    DE
iNFRAESTRUTURA  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME  PRojETO   BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNciA  EM
ANEXO  DO EDITAL.

lTEM -   i.,  < Em VALORTOTAL

1.

CONTRATAÇAO  DE  EMPRESA PARA CONCLUSÃO  DOS SERVIÇOS  DE CONSTRUçÃO

RS
DE   UMA   PASSAGEM   MOLHADA   LOCALIZADA   NO   SÍTIO   ALEGRE,   DISTRITO   DE
TRUSSU,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  DO  MUNICÍPIO  DE
ACOPIARA/CE.

VALOR GLOBAL RS

VALOR GLOBAL: RS .................,........ „. ( -------------------------------------------------- ).

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS:  05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERvlços: 02(DOIS) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
Observações:
•      0 licitante declara que tem o  pleno conhecimento,  aceitação e cumprirá todas as obrigações  contidas  no  anexo  1 - Projeto

Básicoffermo de Referência deste edital.

Õ. lndependente   de   declaração  expressa  fica   subentendida  que   no  valor   proposto   estão   incluídas  todas   as   despesas
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

• Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
I Carga, transporie, descarga e montagem;
I Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios e outros;
I Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvaràs, multas e/ou qualquer infrações;
1 Seguros em geral,  bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da inforiunistica e de responsabilidade

civil  para  quaisquer  danos  e  prejuízos  causados  à  Contratante  e/ou  a  terceiros,  gerados  direta  ou  indiretamente  pela
execução das obras e/ou serviços;

Local/Data:...................„.......,...de............................de......................



ANEXO  [11

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME   DA   EMPRESA,   CNPJ   e   ENDEREÇO>   neste  ato   representada  por  seu   (titular,   sócio,   diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão, RG e CPF)

©OUTORGADO:<NOMEDOCREDENCIADO>qualificação(nacionalidade,estadocivil,profissão,RG,CPFeendereço.

PODERES:  0 outorgante confere ao outorgado(a)  pleno e gerais poderes para representá-Io junto a PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREçOS N° 2023.11.08.02, podendo o mesmo, assinar propostas,
atas,  entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta
de  preços  e,  assinar toda  a  documentação  necessária  e  praticar todos  os  demais  atos  periinentes  ao  certame  em  nome  da
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado.

(representante legal)
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ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA CONCLUSÃO  DOS SERvlços  DE CONSTRUÇÃO  DE  UMA PASSAGEM
MOLHADA    LOCALIZADA    NO    SÍTIO    ALEGRE,    DISTRITO    DE    TRUSSU,    DE    INTERESSE    DA    SECRETARIA    DE
iNFRAESTRUTURA  DO   MUNIcipIO  DE  ACOPIARA/CE,  CONFORME  PRojETO   BÁSICon.ERMO  DE  REFERÊNciA  EM
ANEXO  DO EDITAL.

DECLARAÇÃO

..,,,....................,....,..,       inscrito       no       CNPJ       n° ............ „ ....,,       por      intermédio       de       seu       representante       legal       o(a)

Sr(a) portador(a)  da  Car(eira  de  ldentidade  ng ..,,........................  e  do  CPF  m  .........................,  DECLARA,

para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.08.02 que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os  fins  de  direito  a que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto  ao  Municipio  de  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezofto) anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os fins  de  direito  a que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto ao Municipio de ACOPIARA/CE,  Estado do Cearà, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
anexos;

c)  que  inexiste  qualquer fato superveniente  impeditivo  de  nossa  habilitação  para  participar no  presente certame  licitatório,  bem
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



CONTRATo No

0

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO     QUE     ENTRE    S]     CELEBRAM    A    PREFE[TU.RA
MUNICI PAL         DE         ACOPIARA/CE          E         A         EMPRESA

PARA OS FINS NELE INDICADOS.

0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  Estado  do  Cearà,  pessoa  juridica  de  direito  público  intemo,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  N°
07.847.379/0001-19,  através da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,  neste  ato  representado  pelo(a)  Exmo(a),
SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, o(a) Sr(a), ************"***, apenas denominada de CONTRATANTE, e de
outro   lado   a   pessoa  juridica estabelecida   na

e  c.G.F.  sob o  n°                    neste ato  representada  por
inscrita   no   CNPJ   sob   o   n.O

poriador(a)  do  CPF  n° '  apenas
denominado  de  CONTRATADA,  resolvem  firmar  o  presente  Contrato,  tendo  em  vista  o  resultado  da  Licitação  procedida  da
TOMADA  DE  PREçOS  N°  2023.11.08.02,  tudo  de  acordo  com  as  normas  gerais  da  Lei  8.666/93  e  atualizada  pelas  Leis  n°
8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO
L.._           ..     m`^mxü.wbáàaáí:*ásÉffireü±aàçàaz2 ,........--- T==T:TT   ..._._._.i:TTT====±===í ----

íól233|i[3:oe2n,t:ufooo",]e¥:oaàegNÍo#iÁgnÃdômDeEntÊMapEe[snAopsÀ6#'9c3oÊcs[3àÃaáeàaásesEeR#gs"âÊtoDNEs:R5ggsE[
UMA PASSAGEM MOLHADA LOCALIZADA NO SÍTIO ALEGRE,  DISTRITO DE TRUSSU,  DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE  INFRAESTRUTURA Do MUNlcíplo  DE AcoplARA/cE, coNFORME pRojETo  BÁslcorrERMo DE REFERÊNCIA EM
ANEXO  DO  EDITAL  e  seus  Anexos,  devidamente  homologada  pelo  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,  a

proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO
_L.L=±_É,_   ^ ±THàaLffiããff€SÉ,^`^           _     --:=-==_-=_-___=i_ _ _        ---            __    _   _.   -J±_T==-=_ _   -

2.1-0 objeto da presente avença é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DOS SERvlços DE CONSTRUÇÃO
DE   UMA   PASSAGEM   MOLHADA   LOCALIZADA   NO   SÍTIO   ALEGRE,   DISTRITO   DE   TRUSSU,   DE   INTERESSE   DA
sECRETARiA  DE   INFRAESTRUTURA  DO   MUNICÍPIO  DE  ACOPIARAtcE,   CONFORME  PRojETO   BÁSICon.ERMo   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, na conformidade do
Projeto Básicorrermo de Referência e Projeto Bâsico de Engenharia, das plantas e do orçamento adjudicado,  paries integrantes
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
_   1  -E+\-_J-_-__L=--L-__                  -_    -     --                    _   _____             __                              --_-

3.1-0 valor global da presente avença é de RS _.(
3.2  -  A  fatura  relativa  aos  serviços  executados  em  cada  período,  cujo  valor  será  apurado  através  de  medição,  deverá  ser
apresentada  à  Secretaria,   a  cada  quinze  dias,   parq  fins  de  conferência  e  atestação  e  posterior  envio  a  Secretaria  que

providenciará o pagamento.
3.3 -0 pagamento serà efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura.
3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao lmposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza, conforme aliquota prevista



e

3.6  -  Nenhum  pagamento  isentará  a  CONTRATADA  das  suas  responsabilidades  contratuais,   nem  implicarà  na  aprovqção
definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
3.7 -  Ocorrendo erro  na fatura ou  outra circunstância que desaconselhe o  pagamento,  a CONTRATADA será cientificada,  á fim
de que tome providências.
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b)  quando  a  CONTRATADA  assumir  obrigações  em  geral  para  com  terceiros,  que  possam  de  qualquer  forma  prejudicar  a
CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
3.9 - 0 valor do presente Contrato não serà objeto de reajuste antes de decorrido 01  (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual  as faturas serão reajustadas com base na variação do indice nacional da construção civil  (lNCC -Coluna 35) divulgado

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,
3,10-lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão incluídas todas
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de obra.
3.11  -Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da  Administração  para  a justa  remuneração  do fornecimento,  desde  que  objetivando  a  manutenção  do  equilibrio  econômico-
financeiro   inicial   do   contrato,   na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou   previsíveis,   porém   de   consequências
incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando àlea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ari, 65, lnciso 1[, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

4.1-0 prazo  para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 02(DOIS) MESES, contados
da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2- 0 início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço.
4.3-0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pariir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12

(DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado,  o qual será analisado e julgado

pela contratante.

CLAUSULA QUINTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1-As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos orçamentários oriundos dos RECURSOS NÃO
VINCULADOS D E IMPOSTOS E OUTRAS TRANSFERÊNCIAS, na seguinte Dotação 0rçamentária respectivamente:

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO  DE

ORÇ. P.A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS

SEINFRA 0901 26.762.2602.1.027 1500/1700/1701 4.4.90.51.00

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços
__    _       _____      =--r       _                                      _  _=+_

6.1-Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida pela Fiscalização;
6.2-  A  CONTRATADA  estará  obrigada  a  satisfazer  os  requisitos  e  atender  a  todas  as  exigências  e
estabelecidas:
a)   Recrutar   pessoas   habilitadas   e   com   experiência   comprovada,   fornecendo   à   CONTRATANTE. reláção  ^\p`g"inal   dos



b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham
a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substftuição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos foriuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos serviços.
d)   Facilitar  a  ação  da  FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  dos  serviços,   prestando,   prontamente,  os  esclarecimentos  que  forem
solicitados pela CONTRATANTE.
e)  Responder  perante  a  PMA,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da  FISCALIZAÇÃO,  indenizando-a  devidamente  por

quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados
por empregados,  prepostos  ou  mandatários seus.  A  responsabilidade se  estenderá  a danos  causados  a terceiros,  devendo  a
CONTRATADA adotar medidas  preventivas  contra esses  danos,  com fiel  observância das  normas  emanadas  das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.

f)  Responder,  perante  as  leis  vigentes,  pelo  sigilo  dos  documentos  manuseados,  sendo  que  a  CONTRATADA  não  deverá,
mesmo  após  o  término  do  CONTRATO,  sem  consentimento  prévio  por  escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer
documentos ou informações especmcadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g)  Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos
que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  serviços  contratados  inclusive  as  contribuições  previdenciárias
fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros  de  acidentes  de trabalho  etc.,  ficando  excluída

qualquer  solidariedade  da   PMA   por  eventuai§   autuações   administrativas   e/ou  judiciais   uma  vez   que   a   inadimplência   da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.
h)   Disponibilizar,   a  qualquer  tempo,  toda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,   seguros,  encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i)  Manter durante toda a execução dos serviços,  em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1)  Respeitar  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

pertinente;
m)  Prestar  os  serviços  de  acordo  com  o  CADERNO  DE  ENCARGOS  DO  DER  parie  integrante  do  presente  Edital,  com  as
exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
n)   Responsabilizar-se  pela  conformidade,  adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,   bem  como  de  cada
material,  matéria-prima ou  componente  individualmente considerado,  mesmo que  não  sejam  de sua fabricação,  garantindo seu

perfeito desempenho;

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO

7.1-A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionàrios contratados ou terceirizados,  bem como equipamentos
de  sua  propriedade,  sendo  vedada  a  utilização  de  funcionàrios  (servidores  ou  terceirizados  da  PMA),  e  equipamentos  de

propriedade da PMA.
7.1.1  -DA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
Os  serviços  serão  executados  de  acordo  com  a  determinação  /  orientação  da  fiscalização  da  PMA,  seguindo  sempre  o
Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrfta obediência ao Caderno de Encargos e as exigências da Ordem
de Serviço específica.
7.1.2-QUANTIDADE DE SERvlços
Cada ordem de serviços especifica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e quantificando-os em Planilha



7.1.3.2.1  -A  Secretaria  pagará  à  contratada,  pelos  serviços  contratados  e  executados,  os  preços  integrantes  da  proposta
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos
os  custos  diretos  e  indiretos  para  a  execução  dos  serviços,  de  acordo  com  as  condições  previstas  neste  Edital  e  demais
documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
7.1.4-EXECUçÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Clâusula Segunda.
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para pagamento da seguinte
maneira:
a)   Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada -Seinfra e/ou Composição Próbria.
Pelos  seus  respectivos  preços  unitários  referidos  na  Tabela  do  mês  do  orçamento  e  da  proposta,  multiplicado  pelo  fator "K",
resultado da seguinte Fórmula:

VPG
K=---------------------------

VOB
Onde:
VPG  =   Valorda proposta ganhadora
VOB  =    Valordo orçamento Bàsico

g.1V.â'.oàÀOFfssceÀáLiza#nàegrantedocontrato
A fiscalização será da Secretaria do Município de ACOPIARA/CE.
Todos os  problemas advindos de  cada Ordem de  Serviço serão tratados inicialmente com  a  Fiscalização e  posteriormente,  se
não houver solução compativel, com o (a) Secretário (a).
7.1.6.  A  Contratada  deverá  se  limitar  a  execução  dos  serviços  especificados  na  Ordem  Específica  de  Serviços,  sob  pena  de
executar e não receber.

CLÁUSULA OITAVA . SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS
-_                                              ________iL=____       _     _____     -_---1      _=__-_   __       ___    ___    _     ________----

8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com autorização da PMA.

CLÁUSULA NONA -DAS ALTERAÇÕES

9.1.  0 presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo,  nos termos da
Lei Federal n° 8.666/93.
9.2.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES
_               _____   _   ____                    ____   __    _--JJri--                                                       -

10.1.  A  Contratada sujeitar-se-à,  em  caso de  inadimplemento de suas obrigações,  sem  prejuizo  de outras sanções  legais e da
responsabilidade civil  e crimina[,  às  seguintes  multas,  que serão  aplicadas  de  modo  cumulativo,  independente  de seu  número,
com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:

-  0,05%  (cinco  centésimos  por cento)  sobre  o  valor da  etapa,  por  dia  que  esta  exceder o  prazo  de  entrega  previsto  no

cronograma físico,  salvo  quanto  ao  último  prazo  parcial,  cuja  multa será compreendida  na  penalidade  por inobservância do

prazo global;
-0,1 % (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços estejam concluídos;
-20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos

de outras penalidades previstas em lei;

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE
Avenida Paulino Fénx, N9 362-Certtro -
CNPJ nç 07.847.379/0001-19 / Telefone: {8`

S-tte:www.acopiara.c£.gov.br
\i,



-  0,0001%  (um  décimo  milésimo  por  cento)  sobre  o  valor  global  do  Contrato  por  descumprimento  às  recomendações

estabelecidas neste Edital ou no Çontrato, conforme o caso;
-10°/o (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros,  no todo ou

em parie, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
- 5%  (cinco  por cento)  sobre o valor do  Contrato,  se a  Contratada deixar de  atender às  recomendações de ordem técnica

emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;
- multa de 20°/o (vinte por cento) na forma prevista no edital;
-suspensão temporária de pariicipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal por prazo não

superior a 2 (dois) anos;
-   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   Pública   enquanto   perdurar   os   motivos

determinantes  da  punição  ou  até .que  seja  promovida  a  reabilitação  da  Contratada,  que  será  concedida  sempre  que  esta
ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ftem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL
__   _                                                                          -JLJLJqJ   II-JJLJ-_          _________              __   _                                            -__

11.1.   A   inexecução  total  ou   parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,   com  as  consequências  contratuais,   previstas   no
instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2.  Além  da  aplicação  das  sanções  já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,  independente  de
notificação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou  nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
_____                     ---LiiiL   :   T              _      __    _        ____     l_Ji__

12.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2. 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direfto  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  artigo  58  da  Lei  n.°
8.666/93, alterada e consolidada,
12.4.  A  inadimplência  do  CONTRATADO  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  não
transfere  ao  CONTRATANTE  a  re§ponsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderá  onerar o  objeto  do  Contrato  ou  restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e
deste contrato.
12.6.  lntegram  o  presente  contrato, .independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  formam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada,
12.7. A Contratada se obriga a efetuar,  caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT,  para definir as
caracteristicas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.8.  As  ligações  provisórias  que se fizerem  necessárias  para a execução  dos serviço`s,  bem como  a obtenção  de  licenças e



13.1.  As  partes  elegem  o  foro  da  comarca  de  ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competente  para  dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(DOIS)) vias de igual teor e para um sÓ fim de
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

ACOPIARA/CE, * DE ******** DE 2023.

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

CONTRATADA

CPF:



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.08.02

A  COMISSÂO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÂO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA -
CEARÁ, torna público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 1° DE DEZEMBRO
DE 2023,  às  O9hoomin,  estarà  realizando  licitação,  na  modalidade TOMADA DE  PREÇOS,  critério
de   julgamento   MENOR   PREÇO   GLOBAL,   tombado   sob   o   n°   2023.11.08.02,   com   fins   para
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  CONSTRUÇÃO  DE

rNTÊRPEê%sEA3EMSTSE:f£â,ALODCEA[LiâiÀAESNTORusiTuloiÀAbEOGRMEÚNpi§:LiT3EDEACT5g,âs#cDE
CONFORME   PROJETO   BÁSICO/TERM0   DE   REFERÊNCIA  EM  ANEXO   DO   EDITAL,   o  qual
encontra-se na integra na Sede da Comissão, CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José
Marques  Filho,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara  -  Ceará.  Maiores  informações  no  endereço  citado,  no
horário de O8:00h às 12:00h e através do e-mail:licitaacopiara2 gmail.com. A Comissão.

A SER PUBLICADO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2023,

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÂO, D.O,E e APRECE")

ANTÔNIA
PRESIDENTE DA CPL
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Ceará -TCE: http//municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. Banabuiú-CE,13 de novembro de 2023. Paulo Roberto da Silva I-opes -Presidente da Comissão
Central de Licitação.

***  ***  ***

ESTADO 1)0 CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ -AVISO DE TOMADA I)E PREÇOS N° 06.003#023-TP. 0 Presidente da
CCLP do Município de Banabuiú/CE toma público para conhecimento dos interessados que, no dia 28 de novembro de 2023, às Oshoomin na Sede da
Comissão dc Licitaçõcs localizada na Av. Queiroz Pessoa, 435, Centro, Banabuiú/CE, estará realizando sessão pam recebimento e abertura dos cnvelopes
com as propostas de preços e documentos de habilitação paia o objeto Contratação de Empresa Especializada i)ara execução do Projeto de Reforma
e Ampliação do Prédio da Creche Jardim de Detis no Distrito de Barra do Sitiá, de responsabilidade da Sccretaria de Educação do Município de
Banabuiú-CE. 0 edital encontra-se disponível no endereço acima, de segunda à quinta-Íéira das 07h30min às 12h, e das 13h30min às 17h, e na sexta-féira
das Osh às  12h ou  através  do Portal de Licitações no sítio eletrônico  do Tribunal de Contas do Estado do  Ceará -TCE: httpwmunicipios.tce.ce.gov.br/
licitacoes/. Banabuiú-CE, 13 de novembro de 2023. Paulo Roberto da Silva Lopes -Presidente da Coinissão Central de Licitação.

***  ***  ***

ESTAI}O DO CEARÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ -AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N° 06.004/2023-TP. 0 Presidente da
CCLP do Município de Banabuiú/CE toma públíco para conhecimento dos interessados que, no dia 30  de novembro de 2023, às Oshoomin na Sede da
Comissão de Licitações localizada na Av. Queiroz Pessoa, 435, Centro, Banabuiú/CE, estará realizando sessão paia recebimento e àbertura dos envelopes
com as propostas dc preços e documentos de habilitação pam o objeto Contratação de Empresa Esi)eciaLizada para execução do Projeto de Reforma e
Ampliação do Prédio da Escola lrma Ruth m Sede do Mtinicípio, de responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de Banabuiú-CE. 0
edital encontra*e disponível no endereço acima, de segunda à quinta-Íéira das 07h30min às 12h, e das 13h30min às 17h, e na sexta-féira das Osh às 12h ou
através do Portal de Licitações no sítio eletrôrico do Tnbunal de Contas do Estado do Ceari -TCE: http//municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. Banabuiú-CE,
13 de novembro de 2023. Paulo Roberto da Sflva Lopes -Presidente da Comissão Central de Licitação.

*** ***  ***

ESTADO D0  CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ - SECRETARIA DE SAÚDE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N°. 04.004#023£RP PE. OBJETO: Seleção da melhor proposta para Registro de Preços vismdo ruturas e eventmis Aquisição de
Aparelhos de Ar Condicionado e Equipamentos e Materiais Permanentes Diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Banabuiú{E. A partir do dia 14 de novembro de 2023, as 09:00 horas aiorário de Brasília), através do endercço eletrônico wwur:1icitacoes{.com.br -
"Acesso ldentificado no link específico", em sessão pública por meio de comunicação via intemet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas

de preços e docuinentos de habilitação e que no dia 27 de novembro de 2023 ás 08:59 encema o procedimento de recebimento de proposta e habilitação. A
partir das 09:00 horas dará início a abertura das mesmas, em seguida a partir das 10:00 horas iniciará a fbrmalização de lances e documentos de habilitação
da licitação. A íntegra do Edital poderá ser obtida junto ao site www.licitacoes¢.com.br. no seguinte endereço: Av. Queiroz Pessoa, n° 435 -Baimo Centro,
Banabuiú/CE, ou através do sítio eletrônico http/úunícipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Banabuiú/CE,  13  de novembro de 2023. PAULO ROBERT0 DA
SILVA LOPES -Prcgociro do Município de Banabuiú/CE.

***  ***  ***

Estado do Ceará -Preftitura Municipal de Tbbuleiro do Norte -Aviso de Lititação. Modalidade: Pregão Eletrônico n°. 08.11.01/2023 -SEMATUR.
gEjÊ!g: aquisição de materiais para realização dc gincana cscolar, conforme a Lei Municipal n°. 2.194 que institui c regulamenta a gincana cscolar no âmbito
do município de Tabuleiro do Norte/CE de responsabilidade da secretaria de Meio Ambiente e Turismo. ÉpÍ2: Menor preço por item (com exclusividade para
ME/EPP).  A comissão de pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas: a partir desta data, no sítio www.licitacoesc.com.br. Abertura das
propostas: 28 de novembro de 2023 as Osh30min (horário de Brasília) no sítio www.1icitacoes-e.com.br. Forma]izacão de ]ances: 28 de novembro de 2023

âà°n9#*dç°£i*Ba#3.##Ê}à8#i:#L#LÉ*#in¥fi¥Ég?#¥àri*#=*#â:::::Sa£::i:#odí#.Êna°£iv*S
e-mail licitacaotabuleiro@gmail.com. Leydiane Vieira Chagas -Pregoeira.

*** #* ***
ESTADODoCEARÁ-pREFEITURAllEVÁRZEAALEGRE.AvlsoDELlclTAÇÕADESERTA-pmGÃOELETRÔNICoNo2o23.1o25.l.o
Pregoeiro Ofieial da Preíéitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no Cumprimento de suas fimções, torna público para o conhecimento dos
interessados que o Certame Licitatório de Modalidade Pregão n° 2023.10.25.1, na Forma Eletrôrica , cujo objeto é a contratação de empresa especializada
no agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres, para atender
as necessidades da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea Alegre -CE, cuja abertura estava marcava
pra esta data de 09/1172023, às 09:00 Horas. tomouúe DESERTO. Maiores infórmações pelo fone (88) 9 9839-7074. Everton Clementino de Souza -
Pregociro Oficial da Prefeitura de Várzca Alegrc/CE.Várzea Alegre -CE, 13 de Novembro de 2023Everton Clementino de Souza - Pregoeiro Oficial
do Municii]al.

***  ***  ***

-:::ií,---:i::::i:::-::i:-:-:=:-::i:i:--:-:::::-:::::::-:=:=:--:-::::::--::::-:::s:-::::::-i:::i::::-:::-:i::,:-_:-:-::::-:::::::_Í:-:;:-:::::::-:::-::::--:--Í::-:-::i:--:::--:::::::::::-:::::---:::--:::::

***  ***  ***

3:ã#L#EstARÁi!Râ!EiT#iELágiF#T¥#pA%#„ffi3#URcá¥s¥p#ÀT#LP¥sEi#NriÉ3o#í
!I#?#%oÉgâ#T:D:ftELmiEE#T+#.Ef§:Ís:EEiÉ#M#ã#G.m#E¥£#T?o:%E3#i#Ef;E##Umfis:!
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO

EL:Q#H8E###6àsoFE¥A¥ãG#£gLi:o;#Í¥0%É+¥ESN8¥HTg#oÁbsoTNgHAOAiffi#EAosJ:3#
***  ***  ***

Preféitura Municipal de Quixadá. A Secretária de Educação declara REVOGADO o processo licitatório derivado do certame originado do Edital de Pregão
Eletrônico n° 08.008/2023-PERP, cujo objeto: Registro de preços visando para fiituras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios destinados aos alunos
da Rede Municipal da Educação Básica, com base no caput do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93, ao passo quc remcto o extrato de publicação do reférido
tcrmo, para fins de publicidade e eficácia dos atos, confome as razões Íàrtamente amzoadas ao Temo de REVOGAÇÃO constante aos autos do processo
licitatório revogado. Véruzia Jàrdim de Queiroz.
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resíduos  sólidos"  através  do  Fundo  Municipal  de

Expediente:
Aprece -Associação dos Municípios üo Estado do Ceará

DIRETORIA DO BIÊMO 2021 -2022

Diretoría Executiva
Presidentc -Francisco de Castro Menezes Junior -Chorozinho
Vice-Presidente - José Helder Márimo De Caryalho - Várzea Alegre
Secretário-Geral -JoacyAlves dos Santos Junior -Jaguaribara
1° Secretário -Maria do Rozário Amújo Pedrosa Xímenes -Canindé
Tcsoureiro Geral -CarJos Áquí]a Cunha de Qüeiroz -Moraújo
i° Tesoureiro -Marcondes De Holanda Jucá -Choró
Presidente de Honra -José Sarto Nogueira Moreim -Fortaleza
Conselho Fiscal
Membro do Conselho Fiscal -Titular David Campos Martins -Palmácia
Membro  do  Conselho  FÍscal  -  Titular  Francisco  I)ariomar  Rodrigues
Soares -Altaneira
Mcmbro do Conselho Fiscal -Titu]ar Francisco Clemnetino de Almeída -

O:reamnier:°doconseihoFÉcai_supiente-JoséotacmodeMoraisNeth
Bela Cruz
Membro  do  Consclho Fiscal - Suplente - Aline  Aguiar Albuquerque -
Massapê
Membro  do  Conselho  Fiscal - Sui)lente - Jan Kennedy Paiva Aquino  -
Uruoca
ConseHio Deliberaüvo
Membro  do  Conselho  Deliberativo   Reg.  01  - Maria  Gislaine  Santana
Sampaio liandim -Brejo santo
Membro do Conse]ho Deliberativo Reg. 02 -João Batista I)iniz -Cedro
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 03 -Paulo César Feitosa Arrais -
Itaitin8a
Membro do Conselho Deüberativo Reg. 04 -Nase]mo de Sousa Fei.reira -  [
Fol.tim
Membro  do  Conselho  Deliberativo Reg.  05 - EIÍzeu Charles Monteiro -
ltarema
Membro do Con§elho I)eliberativo Reg. 06 -Francisco Cordeiro Moreira -
General Sampaio
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 07 -Roberlandia Ferreira Castelo
Branco -Guarainiranga
Membro  do  Conselho  Deliberativo  Reg.  08 - Saul  l,ima  Ma€iel - São
Benedíto
Membro do  Conselho J)elíberaüvo Reg.  09 - Bismarck Barros Bezerra` -
Piquet Carneiro

0i\Tembro  do  Consemo  Deuberatiyo  Reg.  10  - Maria  SôDía  de  Olívcira
Costa -Madalena
Membro   do   Conselho   I)eliberaüyo   Reg.   11   -  Fmncísco   Souto   de
VasconcelosJúnior-Ipueiras
Membro  do Conselho DeHberaüvo Reg. 12 - Rômulo Mateus` Noronha -
Parambu
Membro do Conselho Deliberativo Reg. 13 -Helton Luis Aguiar Júnior -
Frccheirinha
Membro  do  Conselho  Deliberativo  Reg.  14 - Francisco  Glairton Rabelo
Cunha-Jaguaretama

0 Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará  é uma solução voltada à
modemízação e transparência da gestão municip3L

ESTADO DO CEARÁ
I'REFEITURA MUNICIPÁL DE ABAIARA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
EXTRATO D0 CONTRATO REFERENTE À DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 2023.11.09.01

Extrato    do    Contrato    referente    à    Dispensa    de    Licitação    n°
2023.11.09.01  Partes:  o Município  de ABAIARA, através  do Fundo
Municipal  de ,Meio  Ambiente  e  a  empresa  CARLOS  MIRANDA
MOREIRA  FELIX  PEREIRA.   Obieto:   Contratação  de  serviços  a
serem prestados  na  organização  e  realjzação  do  evento  "projeto  de
educação   e  de  conscientização   ambiental  cop  foco  na  gestão  de

Valor  Tota]:  RS   10.575,00  (dez  mil  quinhentos  e  setenta e  cinco
reais).   Vigência   do   Contrato:   até   31   de   Dezembro   de   2023.
Signatários:  Raimundo Moreira da  Silva e  Carlos  Miranda Moreira
Félix Pereira.

ABAIARA/CE,13 de Novembro de 2023.
Publicado por:

Carlos Mateus Bezerra Flores
Código ldentificador:BFABDD2 l

ESTAD0 DO CEARA
pREFEITURA MUNlapAL DE ACOPIARA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ESTAD01)0 CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE

ACOPIARA AVIS0 DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
N° 2023.11.08.02

âRESÉo#iÃoin##TDFZcoDPEIARLA`:I`áçÁã2,,.Dá
público, para conhecimento  dos  interessados,  que no  próximo  dia  1°
DE   DEZEnmRO   I)E   2023,   às    O9hooinin,   estará   realizando
licitação,   na   modalidade   TOMADA   DE   PREÇOS,   critério   de
julgamento   MENOR   PREÇO   GLOBAL,   tombado   sob   o   n°
2023.11.08.02,  com  fins  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

+#:%cALGUÉáo#8ÊÉÀELRxiçLooscDEEàTRNuoÇÃs?T?g
AI,EGRE,   DISTRIT0   DE   TRUSSU,   DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA DE  INFRAESTRUTURA  D0  MUNICÍPI0  DE
ARECÍLP#Ê#iEà%°E3+ETDàRÍL#+T£,Bá#°mr£¥.çeD£
íntegra  na  Sede  da  Corissão,   CENTRO   ADMINISTRATIVO,
situada a Avenida José Marques Filho, n° 600, Aroeiras- Acopiara -
Ceará. Maiores informações no endereço citado, no horário de O8:00h
às 12:00h e através do e-mail:licitaacopiara2@gmail.com

A COMISSÃO.
Publicado por:

Antonia Elza Almeida da Silva
Código ldentificador:EA6DA2BF

_____                                                                                           ___
PROCURADORIA€ERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 775#023 ACOPIARA{E. 31 DE 0UTUBR0 DE
2023. EXONERAR, 0 0CUPANTE D0 CARG0 EM

COMISSÃO, SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA N° 775n023 ACOPIARA{E. 31 DE OUTUBRO DE
2023.

3ã¥#ooDÃEffioíLLHconrissão,
0   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA,    ESTAD0    DO
CEARÁ,  no  uso  das atribuições que lhe são  conféridas por Lei  e de
acordo com o disposto no Art. 89] inciso H, àlínea C, da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art.  1°  - EXONERAR o  Sr.  ERIK ALVES  PIANCÓ`  brasileiro,
solteiro,  portador  da  Cédula  de  ldentidade  RG  n°  2003098077266.
inscrito  no  CPF  sob  o  n°  041.800.173-18,  do  cargo  em  comissão,
SECRETÁRIO  DA  INFRAESTRUTURA,   integrante  da  estrutura
organizacional   da   SECRETARIA  DA  INFRAESTRUTURA,   nos
temios da Lei Municipal n° 1.524/2009 e do Decreto n° 030#009.

www.diariomunicipal.com.br/aprece


